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@m virtuA@ A@ FGbilitGção @m HoJKurLo OúbliKoQ KoJform@ RAitGl TUVWTXQ @ Glt@rGçõ@L
YoLt@rior@LQ GLLim Komo G ZomologGção Ao [@LultGAo \iJGlQ KoJLtGJt@ AG [@Lolução
]AmiJiLtrGtivG T^_UVWT` Ao Rj kribuJGl Ol@Jo A@LtG Hort@Q YubliKGAG Jo wRxkyTTª
[@gião Ao AiG TzyzyVWT` @ Jo w{| Ao AiG VTyzyVWT`}

HGrgo} ]JGliLtG xuAiKiárioQ Ár@G} xuAiKiáriGQ HlGLL@ ]Q OGArão T
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[@AiLtribuição A@ Z@l@J
\imG AG �ilvG �[@KurLo
orçGm@Jtário A@ óbito�

~úKl@o A@ ]Yoio Go Ox@ @
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]YoL@JtGAoriG A@ �GriG
A@ x@LuL ]lm@iAG �Gl@
�[@KurLo orçGm@Jtário
oriuJAo A@ óbito�

�@Kr@tGriG A@ �@Ltão A@
O@LLoGL

[R~]k] H[��k�~] ~{�|R�[]
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]YoL@JtGAoriG A@ ]JG
�GriG �rGJAão AG �ilvG
�[@KurLo orçGm@Jtário
oriuJAo Ao óbito�

�GbiJ@t@ Ao
w@L@mbGrgGAor xoLé
wGJtGL A@ �ó@L

]rtj Vº [@mov@r o L@rviAor [@JGJ ~ogu@irG [otoJAGJoQ kéKJiKo xuAiKiárioQ
Ár@G ]AmiJiLtrGtivGQ HlGLL@ @ OGArão ~�y]�Q AG �@Kr@tGriG A@ �@Ltão A@ O@LLoGL YGrG
G ]LL@LLoriG A@ HomuJiKGção �oKiGlQ G YGrtir AG @f@tivG @JtrGAG @m @�@rKíKio AG
L@rviAorG [GiLG [ib@iro HGbrGl A@ �GttoLj

]rtj _º RLt@ ]to @JtrG @m vigor JG AGtG A@ LuG YubliKGçãoj
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{ wR�R��][�]w{[ O[R��wR~kR w{ k[��|~]� [R��{~]� w{ k[]�]�Z{ w]
wÉH��] kR[HR�[] [R��Ã{Q Jo uLo A@ LuGL Gtribuiçõ@L l@gGiL @ r@gim@JtGiL @ t@JAo @m
viLtG o KoJLtGJt@ AG [@Lolução ]AmiJiLtrGtivG Jjº W�zUVWT^ �OroK@LLo ]AmiJiLtrGtivo}
T__^WjWWyX�jVWT^j�jT_jWWWW�Q r@Lolv@}

[@AiLtribuirQ @� offiKioQ Yor triGJgulGçãoQ um KGrgo @f@tivo A@ kéKJiKo
xuAiKiárioQ Ár@G ]Yoio RLY@KiGli®GAoQ RLY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG �JformGçãoQ Ao
�uGAro O@rmGJ@Jt@ A@ O@LLoGl A@Lt@ [@gioJGlQ oKuYGAo Y@lo L@rviAor ]��R¯ ��R�[]
][H{�R[wRQ YGrG o �uGAro O@rmGJ@Jt@ A@ O@LLoGl Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo
AG T�ª [@giãoQ t@JAo Yor r@KiYroKiAGA@ G r@AiLtribuição Ao KGrgo @f@tivo oKuYGAo Y@lo
L@rviAor kZ�]�{ H[|° �][�����]Q kéKJiKo xuAiKiárioQ Ár@G ]Yoio RLY@KiGli®GAoQ
RLY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG �JformGçãoQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ A@ O@LLoGl Ao kribuJGl
[@gioJGl Ao krGbGlFo AG T�ª [@gião YGrG o kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG Tzª
[@giãoQ b@m Komo Ao KGrgo @f@tivo oKuYGAo Y@lo L@rviAor O]|�{ ]�HR| wR O�~Z{
[R�{ ��R�[]Q kéKJiKo xuAiKiárioQ Ár@G ]Yoio RLY@KiGli®GAoQ RLY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG
�JformGçãoQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ A@ O@LLoGl Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG
Tzª [@gião YGrG @Lt@ kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG T_ª [@giãoQ tuAo Kom
fuJAGm@Jto Jo Grtj _` AG �@i Jjº zjTTVU^WQ Kom G r@AGção AGAG Y@lG �@i Jjº ^j�V`U^`Q
JG formG r@gulGm@JtGAG Y@lG [@Lolução Jjº T±XUVWTVQ Ao HoJL@lFo ~GKioJGl A@ xuLtiçGQ
Kom @f@itoL G KoJtGr AG YubliKGçãoj
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{ wR�R��][�]w{[ O[R��wR~kR w{ k[��|~]� [R��{~]� w{ k[]�]�Z{ w]
wÉH��] kR[HR�[] [R��Ã{Q Jo uLo A@ LuGL Gtribuiçõ@L l@gGiL @ r@gim@JtGiLQ @ A@
GKorAo Kom o OroK@LLo ]AmiJiLtrGtivo} T__^WjWWyX�jVWT^j�jT_jWWWWQ r@Lolv@}

� y \G®@r K@LLGr oL @f@itoL Ao it@m � AG O{[k][�] k[k �O ~jº V_�UVWTXQ A@
V_jWzjVWTXQ ·u@ r@mov@uQ G Y@AiAoQ o L@rviAor ]��R¯ ��R�[] ][H{�R[wRQ kéKJiKo
xuAiKiárioQ Ár@G ]Yoio RLY@KiGli®GAoQ RLY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG �JformGçãoQ mGtríKulG
Jjº VWTj__Wj_^VQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ A@ O@LLoGl A@Lt@ kribuJGl YGrG o �uGAro
O@rmGJ@Jt@ A@ O@LLoGl Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG T�ª [@giãoQ m@AiGJt@
Y@rmutGQ Yor triGJgulGçãoQ Kom oL L@rviAor@L O]|�{ ]�HR| wR O�~Z{ [Ê�{ ��R�[]Q
kéKJiKo xuAiKiárioQ Ár@G ]Yoio RLY@KiGli®GAoQ RLY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG �JformGçãoQ
Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ A@ O@LLoGl Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG Tzª [@gião
YGrG @Lt@ [@gioJGlQ @ kZ�]�{ H[|° �][�����]Q kéKJiKo xuAiKiárioQ Ár@G ]Yoio
RLY@KiGli®GAoQ RLY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG �JformGçãoQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ A@
O@LLoGl Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG T�ª [@gião YGrG o kribuJGl [@gioJGl Ao
krGbGlFo AG Tzª [@giãoj

�� y RLtG OortGriG YGLLG G vigorGr G KoJtGr A@ W±jTTjVWT^j
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{ O[R��wR~kR w{ k[��|~]� [R��{~]� w{ k[]�]�Z{ w] T±ª [R��Ã{Q Jo
uLo A@ LuGL Gtribuiçõ@L l@gGiLQ HoJLiA@rGJAo oL t@rmoL KoJtiAoL JG [@Lolução
]AmiJiLtrGtivG Jj WX�UVWT^Q A@ V±y^yVWT^ ��w ±X y OroGA Jj _TVUVWT^�Q Yor m@io AG
·uGl foi A@f@riAo o Y@AiAo A@ r@AiLtribuiçãoQ Yor r@KiYroKiAGA@Q Ao KGrgo A@ ]JGliLtG
xuAiKiário y Ár@G ]Yoio RLY@KiGli®GAoQ RLY@KiGliAGA@} k@KJologiG AG �JformGçãoQ
Y@rt@JK@Jt@ Go �uGAro O@rmGJ@Jt@ A@ O@LLoGl A@Lt@ [@gioJGlQ oKuYGAo Y@lo L@rviAor
\��Ê�{~ wR H]�k[{ �]~k{�Q Kom WT �um� KGrgo A@ iAêJtiKG JGtur@®GQ Y@rt@JK@Jt@ Go
�uGAro O@rmGJ@Jt@ A@ O@LLoGl Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG Tª [@giãoQ
oKuYGAo Y@lo L@rviAor ]~w[|� w] ����] �]~w[R�Q Kom lGLtro fiJGJK@iro YGrG
Yrovim@Jto im@AiGtoÑ

HoJLiA@rGJAo o ·u@ KoJLtG JoL GutoL Ao OroGA Jj _TVUVWT^Ñ
HoJLiA@rGJAo o @ymGil AG wiviLão A@ Orovim@Jto @ RJ·uGArGm@Jto A@

HGrgoL y wORH[UH�RO Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG Tª [@giãoQ ·u@ Lug@r@ G
AGtG A@ ±UTTUVWT^ YGrG YubliKGção KoJKomitGJt@ AoL GtoL A@ r@AiLtribuição Jo wiário
{fiKiGl AG |Jião ��wL ±` @ ±z AoL GutoL�Q r@Lolv@}

[@AiLtribuir o KGrgo A@ ]JGliLtG xuAiKiário y Ár@G ]Yoio RLY@KiGli®GAoQ
RLY@KiGliAGA@} k@KJologiG AG �JformGçãoQ Y@rt@JK@Jt@ Go �uGAro O@rmGJ@Jt@ A@
O@LLoGl A@Lt@ [@gioJGlQ oKuYGAo Y@lo L@rviAor \��Ê�{~ wR H]�k[{ �]~k{�Q @m
r@KiYroKiAGA@ Kom um KGrgo A@ iAêJtiKG JGtur@®GQ Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG
Tª [@giãoQ oKuYGAo Y@lo L@rviAor ]JAruL AG �ilvG �GJAr@LQ Kom bGL@ Jo AiLYoLto Jo
Grtj _` AG �@i Jj zjTTVU^WQ b@m GiJAG JoL t@rmoL AG [@Lolução H~x Jj T±XUVWTVQ ·u@
r@gulGm@JtG o iJLtituto Jo âmbito Ao OoA@r xuAiKiário AG |JiãoQ Kom @f@itoL G YGrtir
AG AGtG AG YubliKGçãoj
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] wR�R��][�]w{[] O[R��wR~kR w{ k[��|~]� [R��{~]� w{ k[]�]�Z{
w] T�ª [R��Ã{Q Jo uLo A@ LuGL Gtribuiçõ@L l@gGiL @ r@gim@JtGiLQ @ t@JAo @m viLtG o
·u@ KoJLtG Ao OroK@LLo O[{]w Jº Tz^XTUVWTzQ r@Lolv@}

~º TT± y [@AiLtribuirQ A@ GKorAo Kom o Grtigo _`Q iJKiLoL � G ��Q Ô TºQ AG �@i Jº
zjTTVUT^^WQ G YGrtir A@ W± A@ Jov@mbro A@ VWT^Q o KGrgo @f@tivo A@ kéKJiKo xuAiKiárioQ
ár@G ]Yoio RLY@KiGli®GAoQ @LY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG �JformGçãoQ Ao �uGAro
O@rmGJ@Jt@ AG �@Kr@tGriG A@Lt@ kribuJGlQ oKuYGAo Y@lo L@rviAor kZ�]�{ H[|°
�][�����]Q YGrG o �uGAro O@rmGJ@Jt@ AG �@Kr@tGriG Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo
AG Tzª [@giãoQ Kom WT �um� KGrgo iAêJtiKo oKuYGAo Y@lo L@rviAor O]|�{ ]�HR| wR
O�~Z{ [R�{ ��R�[]Q AG·u@l@ [@gioJGlQ t@JAo Yor r@KiYroKiAGA@ G r@AiLtribuição
LimultâJ@G A@ WT �um� KGrgo iAêJtiKoQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ AG �@Kr@tGriG Ao kribuJGl
[@gioJGl Ao krGbGlFo AG T_ª [@gião YGrG @LtG Hort@Q oKuYGAo Y@lo L@rviAor ]��R¯
��R�[] ][H{�R[wRj

] wR�R��][�]w{[] O[R��wR~kR w{ k[��|~]� [R��{~]� w{ k[]�]�Z{
w] T�ª [R��Ã{Q Jo uLo A@ LuGL Gtribuiçõ@L l@gGiL @ r@gim@JtGiLQ @ t@JAo @m viLtG o
·u@ KoJLtG Ao OroK@LLo O[{]w Jº V`X�UVWT^Q r@Lolv@}

~º TT� y [@AiLtribuirQ G YGrtir A@ W± A@ Jov@mbro A@ VWT^Q o KGrgo @f@tivo A@ ]JGliLtG
xuAiKiárioQ ár@G xuAiKiáriGQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ AG �@Kr@tGriG A@Lt@ kribuJGlQ oKuYGAo
Y@lo L@rviAor \R��OR \R[[R�[] w|][kR {���R�[]Q YGrG o �uGAro O@rmGJ@Jt@ AG
�@Kr@tGriG Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG Tª [@giãoQ A@ GKorAo Kom o Grtigo _`Q
iJKiLoL � G ��Q Ô TºQ AG �@i Jº zjTTVUT^^WQ t@JAo Yor r@KiYroKiAGA@ G r@AiLtribuição
LimultâJ@G A@ WT �um� KGrgo A@ ]JGliLtG xuAiKiárioQ ár@G ]AmiJiLtrGtivGQ Ao �uGAro
O@rmGJ@Jt@ AG �@Kr@tGriG AG·u@l@ Rj kribuJGl YGrG @LtG Hort@Q oKuYGAo Y@lo L@rviAor
H[��k�]~{ �[RH{ �][[{�{j
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] wR�R��][�]w{[] O[R��wR~kR w{ k[��|~]� [R��{~]� w{ k[]�]�Z{
w] T�ª [R��Ã{Q Jo uLo A@ LuGL Gtribuiçõ@L l@gGiL @ r@gim@JtGiLQ @ t@JAo @m viLtG o
·u@ KoJLtG Ao OroK@LLo O[{]w Jº VT�z^UVWT^Q r@Lolv@}}

R�oJ@rGrQ G Y@AiAoQ JoL t@rmoL AoL GrtigoL __Q iJKiLo �Q @ _±Q AG �@i Jº
zjTTVUT^^WQ w]~�R� �|�k]�{ RÕO{�k� k[{�{Q Ao KGrgo A@ ]JGliLtG xuAiKiárioQ ár@G
]Yoio RLY@KiGli®GAoQ @LY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG �JformGçãoQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@
AG �@Kr@tGriG A@Lt@ kribuJGlQ G YGrtir A@ V± A@ L@t@mbro A@ VWT^j
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] wR�R��][�]w{[] O[R��wR~kR w{ k[��|~]� [R��{~]� w{ k[]�]�Z{
w] T�ª [R��Ã{Q Jo uLo A@ LuGL Gtribuiçõ@L l@gGiL @ r@gim@JtGiLQ @ t@JAo @m viLtG o
·u@ KoJLtG Ao OroK@LLo Jº Tz^XTUVWTz O[{]wQ r@Lolv@}

~º X`_ y H@LLGrQ G YGrtir A@ W± A@ Jov@mbro A@ VWT^Q oL @f@itoL AG OortGriG HO� Jº
�_XQ A@ T^UWzUVWTXQ YubliKGAG Jo w{| y �@ção WVQ @m V^UWzUVWTXQ YágiJG �`Q ·u@
r@mov@u YGrG o kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG Tzª [@giãoQ kZ�]�{ H[|°
�][�����]Q kéKJiKo xuAiKiárioQ ár@G ]Yoio RLY@KiGli®GAoQ @LY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG
�JformGçãoQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ AG �@Kr@tGriG A@Lt@ kribuJGlQ @m virtuA@ AG
r@moção A@ O]|�{ ]�HR| wR O�~Z{ [R�{ ��R�[]Q kéKJiKo xuAiKiárioQ ár@G ]Yoio
RLY@KiGli®GAoQ @LY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG �JformGçãoQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ AG
�@Kr@tGriG Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG Tzª [@gião YGrG o kribuJGl [@gioJGl Ao
krGbGlFo AG T_ª [@giãoQ b@m Komo AG r@moção A@ ]��R¯ ��R�[] ][H{�R[wRQ kéKJiKo
xuAiKiárioQ ár@G ]Yoio RLY@KiGli®GAoQ @LY@KiGliAGA@ k@KJologiG AG �JformGçãoQ Ao �uGAro
O@rmGJ@Jt@ AG �@Kr@tGriG Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG T_ª [@gião YGrG @Lt@
[@gioJGlj

] wR�R��][�]w{[] O[R��wR~kR w{ k[��|~]� [R��{~]� w{ k[]�]�Z{
w] T�ª [R��Ã{Q Jo uLo A@ LuGL Gtribuiçõ@L l@gGiL @ r@gim@JtGiLQ @ t@JAo @m viLtG o
·u@ KoJLtG Ao OroK@LLo Jº V`X�UVWT^ O[{]wQ r@Lolv@}

~º X`± y H@LLGrQ G YGrtir A@ W± A@ Jov@mbro A@ VWT^Q oL @f@itoL AG OortGriG HO� Jº
^_±Q A@ VVUTVUVWTXQ YubliKGAG Jo w{| y �@ção WVQ @m TXUWTUVWT`Q YágiJG `zQ ·u@
r@mov@u YGrG o kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG Tª [@giãoQ \R��OR \R[[R�[] w|][kR
{���R�[]Q ]JGliLtG xuAiKiárioQ ár@G xuAiKiáriGQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ AG �@Kr@tGriG
A@Lt@ kribuJGlQ @m Y@rmutG Kom H[��k�]~{ �[RH{ �][[{�{Q ]JGliLtG xuAiKiárioQ ár@G
]AmiJiLtrGtivGQ Ao �uGAro O@rmGJ@Jt@ AG �@Kr@tGriG Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo
AG Tª [@giãoj
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] wR�R��][�]w{[] O[R��wR~kR w{ k[��|~]� [R��{~]� w{ k[]�]�Z{

w] T�ª [R��Ã{Q Jo uLo A@ LuGL Gtribuiçõ@L l@gGiL @ r@gim@JtGiLQ KoJLiA@rGJAo o

AiLKiYliJGAo JG [@Lolução Jº TzVUVWT`Q Ao HoJL@lFo �uY@rior AG xuLtiçG Ao krGbGlFoQ

@ o A@KiAiAo Jo ØulgGm@Jto Ao OroK@LLo ]AmiJiLtrGtivo Rl@trôJiKo �O[{]w� Jº

^X`^UVWTzQ Y@lo Rgrégio Ùrgão RLY@KiGl A@Lt@ kribuJGlQ JG �@LLão ]AmiJiLtrGtivG

r@Gli®GAG @m T^ A@ L@t@mbro A@ VWT^Q r@Lolv@}

� y Orov@rQ G YGrtir A@ V� A@ outubro A@ VWT^Q @m virtuA@ A@ FGbilitGção @m

KoJKurLo A@ r@moção JGKioJGlQ oriuJAo Ao kribuJGl [@gioJGl Ao krGbGlFo AG Vª [@giãoQ

o R�K@l@JtíLLimo �@JFor �]�[�R� �{[]��|R wR O]|�]Q Jo KGrgo A@ xui® Ao krGbGlFo

�ubLtitutoQ JG T�ª [@gião Ao krGbGlFoQ @m vGgG A@Korr@Jt@ AG Yromoção AG

R�K@l@JtíLLimG �@JForG wéborG ²uLt A@ Oro@JçG Go KGrgo A@ xuí®G kitulGr A@ �GrG Ao

krGbGlFoj

�� y { R�K@l@JtíLLimo �Gbri@l �orGL·u@ A@ OGulG L@rá YoLiKioJGAo Jo fiJGl AG liLtG

A@ GJtiguiAGA@ AG m@LmG KGrr@irGQ J@LtG T�ª [@giãoQ JoL t@rmoL AG l@giLlGção vig@Jt@j

���R�] [{w[��|R� �]�]�ZÃR� wR ][]|x{ R �{[]R�
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Q RQQTUWXYUQT UW ZTQ[\]WX^Q W [YR_XR\Y UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ
^TY`YbfQ UY gij TWd\kQl mo uro tv woxyz{|mw}v ru~tz�z�vtv yz�v Zo�{v�}v �WdZ m�
�g���g�l �zro��z�

Uzr}�mv�l v yv�{}� tv yu~�}wv��o tzr{v yo�{v�}vl YbbYX `\YXRf\X\l ^�wm}wo
�ut}w}��}ol ��zv Ytx}m}r{�v{}�vl to �uvt�o Zz�xvmzm{z tv �zw�z{v�}v tzr{z ^�}~umv�l �o{vto
mv �j [v�v to ^�v~v��o tz �o�owv~vl yv�v z�z�wz� v �um��o wox}rr}omvtv tz �zw�z{��}o tz
Yut}|mw}v �R���l t}ryzmrvmto YT\YUXW �YT\Y RYTZ\XW�

�QkQ Yada�^Q dWT]WT `T\^^Q
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Q RQQTUWXYUQT UW ZTQ[\]WX^Q W [YR_XR\Y UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ
^TY`YbfQ UY gij TWd\kQl mo uro tv woxyz{|mw}v ru~tz�z�vtv yz�v Zo�{v�}v �WdZ m�
�g���g�l �zro��z�

Uzr}�mv�l v yv�{}� tv yu~�}wv��o tzr{v yo�{v�}vl YXY `WY^T\� �TaRT\ dŶ ^Ql
�z��}to�v Z�~�}wv �ztz�v�l to �uvt�o Zz�xvmzm{z tv �zw�z{v�}v to ^�}~umv� Tz�}omv� to
^�v~v��o tv gj Tz�}�ol �zxo�}tv yv�v zr{z ^�}~umv�l �o{vtv mv ij [v�v to ^�v~v��o tz
Rvxy}mvrl yv�v z�z�wz� v �um��o wox}rr}omvtv tz Yrr}r{zm{z �R���l t}ryzmrvmto XWb\
YXXW �\b[Y Z\]WX^Y�

�QkQ Yada�^Q dWT]WT `T\^^Q
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Q RQQTUWXYUQT UW ZTQ[\]WX^Q W [YR_XR\Y UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ
^TY`YbfQ UY gij TWd\kQl mo uro tv woxyz{|mw}v ru~tz�z�vtv yz�v Zo�{v�}v �WdZ m�
�g���g�l z {zmto zx �}r{v o �uz womr{v to Z�o{owo�o Ytx}m}r{�v{}�o m� �������g��UdWl
�zro��z�

U}ryzmrv�l v yv�{}� tz �� tz mo�zx~�o tz ��g�l ]YUYbWXY YZYTWR\UY RaXfY
RYT[YbfQl �z��}to�v Z�~�}wv �ztz�v�l to �uvt�o Zz�xvmzm{z tv �zw�z{v�}v to ^�}~umv�
Tz�}omv� �ztz�v� tv �j Tz�}�ol à t}ryor}��o tzr{z ^�}~umv�l tv �um��o wox}rr}omvtv tz
W�zwu{vm{z �R��gl ~zx woxo tv tzr}�mv��o yv�v �\�RYb tor Rom{�v{or m� �����g� z
�����ggl z�z{}�vtv yz�v Zo�{v�}v RZ[ m� i il tz ��������g�l yu~�}wvtv mo UW�^ zx
��������g�l y��}mv ��l mv [v�v to ^�v~v��o tz ^v{u¡l zx �}�{utz tz �z{o�mo vo ó���o tz
o�}�zx�

�QkQ Yada�^Q dWT]WT `T\^^Q
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Q RQQTUWXYUQT UW ZTQ[\]WX^Q W [YR_XR\Y UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ
^TY`YbfQ UY gij TWd\kQl mo uro tv woxyz{|mw}v ru~tz�z�vtv yz�v Zo�{v�}v �WdZ m�
�g���g�l �zro��z�

Uzr}�mv� Y]YXUY RQ�^Y ]QaTY RYbUY�l ^�wm}wo �ut}w}��}ol ��zv
Ytx}m}r{�v{}�vl to �uvt�o Zz�xvmzm{z tv �zw�z{v�}v tzr{z ^�}~umv�l yv�v�

\ � {z� z�z�w¡w}ol v yv�{}� tz �i tz ou{u~�o tz ��g�l mo dv~}mz{z to �u}£
�u~r{}{u{o �or� Y�u}v� b}m�v�zr b}xv Xz{o¤

\\ � z�z�wz�l v yv�{}� tv yu~�}wv��o tzr{v yo�{v�}vl v �um��o wox}rr}omvtv tz
Yrr}r{zm{z tz �u}£ �R��i�

�QkQ Yada�^Q dWT]WT `T\^^Q
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Q UW�W]`YTdYUQT�ZTW�\UWX^W UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ ^TY`YbfQ UY
g�j TWd\kQl mo uro tz ruvr v{�}~u}�¹zr �z�v}r z �z�}xzm{v}rl {zmto zx �}r{v o wom{}to mo
Z�owzrro Ytx}m}r{�v{}�o ^T^ g�j Tz�}�o m� ����i����g�l �zro��z�

Y�{� g� Tzt}r{�}~u}� o wv��o tv Rv��z}�v tz ^�wm}wo �ut}w}��}ol Á�zv Yyo}o
Wryzw}v�}£vtol Wryzw}v�}tvtz ^zwmo�o�}v tv \m�o�xv��ol to �uvt�o tz Zzrrov� tzr{z
^�}~umv�l owuyvto yz�o rz��}to� ZYabQ YbRWa UW Z\XfQ TWdQ [\W\TYl yv�v o �uvt�o tz
Zzrrov� to ^�}~umv� Tz�}omv� to ^�v~v��o tv g�j Tz�}�ol �zwz~zmtol yo� �zw}y�ow}tvtz z
xzt}vm{z {�}vm�u�v��ol o wv��o tv Rv��z}�v tz ^�wm}wo �ut}w}��}ol Á�zv Yyo}o Wryzw}v�}£vtol
Wryzw}v�}tvtz ^zwmo�o�}v tv \m�o�xv��ol to �uvt�o tz Zzrrov� to ^�}~umv� Tz�}omv� to
^�v~v��o tv gij Tz�}�ol owuyvto yz�o rz��}to� ^f\YdQ RTa� ]YT�\db\Yl wox �umtvxzm{o
mo v�{� �� tv bz} m� ��gg�l tz gg tz tz£zx~�o tz g���l z mv Tzro�u��o m� g� l tz   tz
xv��o tz ��g�l to Romrz��o Xvw}omv� tz �ur{}�v�

Y�{� �� Rzrrv� or z�z}{or tv Zo�{v�}v ^T^ g�j dZ�Ud��dZz X� ������g l tz ��
tz v�or{o tz ��g l �uz vu{o�}£ou v �zxo��ol yo� yz�xu{v z xzt}vm{z {�}vm�u�v��ol tor
rz��}to�zr ZYabQ YbRWa UW Z\XfQ TWdQ [\W\TYl ^f\YdQ RTa� ]YT�\db\Y z Y�bWº [\W\TY
YTRQ[WTUW�

Y�{� �� ]vm{z� o rz��}to� ^f\YdQ RTa� ]YT�\db\Y �o{vto mv Roo�tzmvto�}v tz
dz�zmw}vxzm{o to Z�z z tz �}r{zxvr�

Y�{��� ]vm{z� o rz��}to� ^f\YdQ RTa� ]YT�\db\Y woxo ru~r{}{u{o to {}{u�v�
tv �um��o wox}rr}omvtv tz R�z�z tz �z{o� »�z{o� tz �}r{zxvr Tz�}omv}r¼l wót}�o ^T^ g�j
�R��l owuyvtv yz�o rz��}to� TY�YWb Qb\[W\TY ZYbbYU\XQ�

Y�{� i� Wr{v yo�{v�}v zm{�v zx �}�o� mv tv{v tz ruv yu~�}wv��o�

ZYabQ �½Td\Q Z\]WX^Y
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Q UW�W]`YTdYUQT�ZTW�\UWX^W UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ ^TY`YbfQ UY
g�j TWd\kQl mo uro tz ruvr v{�}~u}�¹zr �z�v}r z �z�}xzm{v}rl {zmto zx �}r{v o wom{}to mo
Z�owzrro Ytx}m}r{�v{}�o ^T^ g�j Tz�}�o m� g������g�l �zro��z�

Y�{� g�� Tzt}r{�}~u}� o wv��o tv Rv��z}�v tz Ymv�}r{v �ut}w}��}ol Á�zv �ut}w}��}vl
to �uvt�o tz Zzrrov� tzr{z ^�}~umv�l owuyvto yz�v rz��}to�v ]YdXY YU�a^Q ZYb]W\TY
`TaXW^l xzt}vm{z �zw}y�ow}tvtz wox o wv��o tv Rv��z}�v tz Ymv�}r{v �ut}w}��}ol Á�zv
�ut}w}��}vl to �uvt�o tz Zzrrov� to ^�}~umv� Tz�}omv� to ^�v~v��o tv  j Tz�}�ol owuyvto
yz�o rz��}to� fadQ RY]\bQ XQ`TW Z\TW�l wox �umtvxzm{o mo v�{� �� tv bz} m� ��gg�l tz
gg tz tz£zx~�o tz g���l z mv Tzro�u��o m� g� l tz   tz xv��o tz ��g�l to Romrz��o
Xvw}omv� tz �ur{}�v�

Y�{� �� ]vm{z� �o{vto o rz��}to� fadQ RY]\bQ XQ`TW Z\TW� mv dz�|mw}v tz
Y{zmt}xzm{o vor aru��}or to Z¾z�

Y�{� �� ]vm{z� tzr}�mvto o rz��}to� fadQ RY]\bQ XQ`TW Z\TW� yv�v z�z�wz�
v �um��o wox}rr}omvtv tz R�z�z tz �z{o� »�z{o� tz Y{zmt}xzm{o to Z�z¼l wót}�o ^T^ g�j
�R��l tv dz�|mw}v tz Y{zmt}xzm{o vor aru��}or to Z¾z�

Y�{� �� ]vm{z� v rz��}to�v ]YT^Y ZWTW\TY UW ]Y^Q� woxo ru~r{}{u{v to
{}{u�v� tv �um��o wox}rr}omvtv tz R�z�z tz �z{o� »�z{o� tz Y{zmt}xzm{o to Z�z¼l wót}�o
^T^ g�j �R��l tv dz�|mw}v tz Y{zmt}xzm{o vor aru��}or to Z¾zl owuyvtv yz�o rz��}to�
fadQ RY]\bQ XQ`TW Z\TW��

Y�{� i� ]vm{z� o rz��}to� fadQ RY]\bQ XQ`TW Z\TW� woxo ru~r{}{u{o to
{}{u�v� tv �um��o wox}rr}omvtv tz R�z�z tz dz�|mw}v »dz�|mw}v tz Y{zmt}xzm{o vor
aru��}or to Z�z¼l wót}�o ^T^ g�j �R�il owuyvtv yz�o rz��}to� UYX\bQ UW ]QaTY
`WbYT]\XQ�

Y�{�  � Rzrrv� or z�z}{or tv Zo�{v�}v ^T^g�j dZ�Ud��dZz X� g���g�l tz �  tz
xv}o tz ��g�l �uz vu{o�}£ou v �zxo��ol xzt}vm{z yz�xu{vl zm{�z or rz��}to�zr ]YdXY
YU�a^Q ZYb]W\TY `TaXW^ z fadQ RY]\bQ XQ`TW Z\TW��

Y�{� �� Wr{v yo�{v�}v zm{�v zx �}�o� mv tv{v tz ruv yu~�}wv��o�

ZYabQ �½Td\Q Z\]WX^Y
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Q UW�W]`YTdYUQT UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ ^TY`YbfQ UY U½R\]Y XQXY
TWd\kQl XQ WÀWTRÂR\Q UY ZTW�\UÃXR\Yl urvmto tz ruvr v{�}~u}�¹zr �z�v}r z �z�}xzm{v}r
zr{v~z�zw}tvr mo }mw}ro [\\ to v�{}�o �� to Tz�}xzm{o \m{z�mol

Romr}tz�vmto v Uzw}r�ol yo� umvm}x}tvtzl to W����}o ^�}~umv� Z�zmo tzr{v
Ro�{zl zx rzrr�o vtx}m}r{�v{}�v �zv�}£vtv zx � tz v�or{o tz ��g�l �z�z�zm{z vo
z�yzt}zm{z y�o{owo�}£vto mo ZTQYU ro~ m� ��i����g�l �zro��z�

Tzt}r{�}~u}�l wox z�z}{or v wom{v� tv yu~�}wv��ol o wv��o z�z{}�o tz ^�wm}wo
�ut}w}��}ol Á�zv Ytx}m}r{�v{}�vl X¡�z� \m{z�xzt}��}ol R�vrrz Rl Zvt��o g�l w�}vto yz�v bz} m�
���g�l tz �����g��gl owuyvto yz�o rz��}to� fWXT\�aW �QTdW UW �Qa�Y TW\�l tzr{z
^�}~umv� yv�v o ^�}~umv� Tz�}omv� to ^�v~v��o tv �j Tz�}�ol {zmto yo� �zw}y�ow}tvtz v
�zt}r{�}~u}��o r}xu�{Ämzv to wv��o z�z{}�o tz ^�wm}wo �ut}w}��}ol Á�zv Ytx}m}r{�v{}�vl X¡�z�
\m{z�xzt}��}ol owuyvto yz�o rz��}to� ^f\YdQ fWXT\�aW UW `YTTQ� [YXUWTbW\l to
^�}~umv� Tz�}omv� to ^�v~v��o tv �j Tz�}�o yv�v o �uvt�o tz Zzrrov� Zz�xvmzm{z tzr{v
Ro�{zl vm{z v womwo�tÄmw}v xvm}�zr{vtv yz�v Z�zr}t|mw}v tv�uz�z Tz�}omv�l mv �o�xv
y�z�}r{v mo v�{� �� tv bz} m� ��gg����l wox �ztv��o tvtv yz�v bz} m� ��i�����l zx
womromÄmw}v wox v Tzro�u��o m� g� ���g�l to Romrz��o Xvw}omv� tz �ur{}�v � RX��

ZWUTQ \XÁR\Q UY �\b[Y
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Q UW�W]`YTdYUQT UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ ^TY`YbfQ UY U½R\]Y XQXY
TWd\kQl XQ WÀWTRÂR\Q UY ZTW�\UÃXR\Yl urvmto tz ruvr v{�}~u}�¹zr �z�v}r z �z�}xzm{v}r
zr{v~z�zw}tvr mo }mw}ro [\\ to v�{}�o �� to Tz�}xzm{o \m{z�mol z {zmto zx �}r{v o wom{}to
mo ZTQYU m� i����l tz ���g����g�l

Romr}tz�vmto o �uz t}ry¹z o v�{� �� tv Tzro�u��o m� g� ���g  to R��^ w�w o
v�{� i� tv Tzro�u��o m� g�����g� tzr{z Tz�}omv�l mo {owvm{z v zr{v~}�}tvtz y�o�}ró�}v
vt�u}�}tv yz�v rz��}to�v �zr{vm{z tzrtz v womwzy��o v{� o {��x}mo tv �}wzm�v �zr{vm{z z
ruv y�o��o�v��ol l �zro��z�

Y�{� g�� U}ryzmrv� v rz��}to�v d}�tv Tzmv{v Y�v�¾o �ov�zrl ^�wm}wv �ut}w}��}vl tv
�um��o wox}rr}omvtv tz Yrr}r{zm{z tz �u}£ \l tz m¡�z� �R�il tv gj [v�v to ^�v~v��o tz
]vwz}ó�Yb�

Y�{� ��� ]vm{z� v yz�wzy��o tv �zxumz�v��o tv �um��o wox}rr}omvtv tz
Yrr}r{zm{z tz �u}£ \l tz m¡�z� �R�il tv gj [v�v to ^�v~v��o tz ]vwz}ó�Ybl v{� o {��x}mo tv
�}wzm�v �zr{vm{z z ruv y�o��o�v��o

Y�{� ��� Tzxo�z� v rz��}to�v tv [v�v to ^�v~v��o vw}xv xzmw}omvtv yv�v v
�zw�z{v�}v tz dzr{�o tz Zzrrovrl yv�v �umw}omv� mo �z{o� tz \m�o�xv�¹zr �umw}omv}r�

Y�{� ��� Qr z�z}{or tv y�zrzm{z Zo�{v�}v �}�o�vx v yv�{}� tz ���gg���g��

ZWUTQ \XÁR\Q UY �\b[Y
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Q UW�W]`YTdYUQT UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ ^TY`YbfQ UY U½R\]Y XQXY
TWd\kQl XQ WÀWTRÂR\Q UY ZTW�\UÃXR\Yl urvmto tz ruvr v{�}~u}�¹zr �z�v}r z �z�}xzm{v}r
zr{v~z�zw}tvr mo }mw}ro [\\ to v�{}�o �� to Tz�}xzm{o \m{z�mol z {zmto zx �}r{v o wom{}to
mo ZTQYU m� i����l tz ���g����g�l l �zro��z�

Y�{� g�� U}ryzmrv� o rz��}to� d}�~z�{o Ro{�}x tz ]vwztol ^�wm}wo �ut}w}��}ol tv
�um��o wox}rr}omvtv tz Yrr}r{zm{z tz �u}£ \\l tz m¡�z� �R�il tv gj [v�v to ^�v~v��o tz
]vwz}ó�Yb�

Y�{� ��� Uzr}�mv� o rz��}to� yv�v z�z�wz� v �um��o wox}rr}omvtv tz Yrr}r{zm{z
tz �u}£ \l tz m¡�z� �R��il tv [v�v to ^�v~v��o vw}xv xzmw}omvtv�

Y�{� ��� Qr z�z}{or tv y�zrzm{z Zo�{v�}v �}�o�vx v yv�{}� tv yu~�}wv��o�

ZWUTQ \XÁR\Q UY �\b[Y
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Y UW�W]`YTdYUQTY ZTW�\UWX^W UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ ^TY`YbfQ UY
��j TWd\kQl mo uro tz ruvr v{�}~u}�¹zr �z�v}r z �z�}xzm{v}rl womr}tz�vmto o wom{}to mo
ZTQYU m� � ii���g�l �zro��z�

W�omz�v�l wox z�z}{or v yv�{}� tz ��gg���g�l v rz��}to�v YXXW^^W ]YR\Wb
]WXW�W� T\[Y�l ^�wm}wo �ut}w}��}o � Á�zv Ytx}m}r{�v{}�v to �uvt�o Zz�xvmzm{z tz
Zzrrov� tv �zw�z{v�}v tzr{z ^�}~umv�l to wv��o zx wox}rr�o tz Y��W��QT »R���¼ tv
Y��W��QT\Y UW RQ]aX\RYÇkQ �QR\Yb�

[\b]Y bW\^W ]YRfYUQ Y]QT\]
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Y UW�W]`YTdYUQTY ZTW�\UWX^W UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ ^TY`YbfQ UY
��j TWd\kQl mo uro tz ruvr v{�}~u}�¹zr �z�v}r z �z�}xzm{v}rl womr}tz�vmto o wom{}to mo
ZTQYU m� � i  z � i����g�l �zro��z�

Xoxzv�l wox z�z}{or v yv�{}� tz ��gg���g�l o rz��}to� YbWÀYXUTW RYT]WbQ
YdQ�^\X\l ^�wm}wo �ut}w}��}o � Á�zv Ytx}m}r{�v{}�v to �uvt�o Zz�xvmzm{z tz Zzrrov� tv
�zw�z{v�}v tzr{z ^�}~umv�l ^zwmó�o�o zx Uzrzm�o��}xzm{o tz Yy�}wv�¹zr ÈW l̀ yv�v z�z�wz�
o wv��o zx wox}rr�o tz Y��W��QT »R���¼ tv Y��W��QT\Y UW RQ]aX\RYÇkQ �QR\Ybl
yvrrvmto v {z� z�z�w¡w}o mv �z�z�}tv um}tvtz�

[\b]Y bW\^W ]YRfYUQ Y]QT\]

;:8 => �@A FG @� FG 8H:HJ98 FG KL@M

Y UW�W]`YTdYUQTY ZTW�\UWX^W UQ ^T\`aXYb TWd\QXYb UQ ^TY`YbfQ UY
��j TWd\kQl mo uro tz ruvr v{�}~u}�¹zr �z�v}r z �z�}xzm{v}rl womr}tz�vmto o wom{}to mo
ZTQYU m� �  g���g�l �zro��z�

�v£z� wzrrv�l wox z�z}{or v wom{v� tz ��gg���g�l o Y^Q RdZ�ZT X� ������g�l
yu~�}wvto mo UQa m� ggl �z��o �l y���  � tz g �g���g�l �uz tzr}�mou v rz��}to�v ]YT\Y
YT^W]\Y `YTTW^Q RYbY�YX�l ^�wm}wo �ut}w}��}o � Á�zv Ytx}m}r{�v{}�v to �uvt�o
Zz�xvmzm{z tz Zzrrov� tv �zw�z{v�}v tzr{z ^�}~umv�l yv�v ru~r{}{u}� mo wv��o zx wox}rr�o
tz Y��W��QT »R���¼ tv Yrrzrro�}v tz Roxum}wv��o �ow}v�l mor }xyzt}xzm{or �z�v}r z
z�zm{uv}r tv {}{u�v�l o~rz��vmto or {z�xor to Y^Q Ud�ZT X� g�g���gg�

[\b]Y bW\^W ]YRfYUQ Y]QT\]

;:8 => �¢A FG K� FG 8H:HJ98 FG KL@M

Q UW�W]`YTdYUQT [\RW�ZTW�\UWX^Wl XQ WÀWTRÂR\Q UY ZTW�\UÃXR\Y UQ
^T\`aXYb TWd\QXYb UQ ^TY`YbfQ UY ��j TWd\kQl tz ruvr v{�}~u}�¹zr �z�v}r z
�z�}xzm{v}rl womr}tz�vmto o wom{}to mo ZTQYU m� �������g�l �zro��z�

Uzr}�mv� o `vw�v�z� zx U}�z}{o Q�]YX XY�R\]WX^Ql ^�wm}wo �ut}w}��}o �
Á�zv Ytx}m}r{�v{}�v to �uvt�o Zz�xvmzm{z tz Zzrrov� tv �zw�z{v�}v tzr{z ^�}~umv�l
yv�v ru~r{}{u}� UW`QTYf Za\d RYTUQ�Q mo wv��o zx wox}rr�o tz �zw�z{��}o»v¼ tv
Ro��z�zto�}v »R���¼l mo yz�¡oto tz �� v ���g����g�l zx �}�{utz to �o£o tz �o��vr yo�
rz��}�or y�zr{vtor à �ur{}�v W�z}{o�v� tv {}{u�v�l z ���}vr to ru~r{}{u{o �z�v�l mor {z�xor
to Y^Q Ud�ZT X� g�g���gg�

^fWX\��QX �YX^YXY UÓT\Y
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO Nº 394, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a indicação para o
exercício da função comissionada que consta no Ofício nº 7/2019, da 3ª Vara do Trabalho
de Ananindeua, datado de 22 de outubro de 2019; CONSIDERANDO o que consta nos autos
do Processo Administrativo Eletrônico TRT8 nº 4359/2019 e, ainda, o interesse do serviço,
resolve: I - DISPENSAR o servidor MARCELO PIMENTEL FERREIRA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, código Mentorh nº 2356, do exercício da função comissionada de
Assistente, FC-2 (código Mentorh 200040), da 3ª Vara do Trabalho de Ananindeua; II -
DESIGNAR o servidor ANTONIO ROGÉRIO SILVA FREIRE, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, código Mentorh nº 1977, para o exercício da função comissionada de
Assistente, FC-2 (código Mentorh 200040), da 3ª Vara do Trabalho de Ananindeua, vaga em
decorrência da dispensa do servidor Marcelo Pimentel Ferreira; III - Este Ato entra em
vigência a partir de 4 de novembro de 2019.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

ATO Nº 396, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a solicitação do
servidor Marco Aurélio Fidelis Rêgo, Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação -
SETIN, conforme Memorando SETIN nº 61/2019, de 17 de outubro de 2019;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico TRT8 nº
4344/2019 e, ainda, o interesse do serviço, resolve: I - DISPENSAR o servidor RAFAEL
MONTEIRO DA CRUZ, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, código Mentorh nº 3310, do exercício da função comissionada
de Chefe da Seção de Infraestrutura de Redes, FC-5 (código Mentorh 500193); II -
DESIGNAR o servidor ALISON BARROS DA SILVA, Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, código Mentorh nº 3166, para o
exercício da função comissionada de Chefe da Seção de Infraestrutura de Redes, FC-5
(código Mentorh 500193), vaga em decorrência da dispensa do servidor Rafael Monteiro
da Cruz; III - Este Ato entra em vigência a partir de 4 de novembro de 2019.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

ATO Nº 400, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo
Eletrônico n° 3927/2019, resovle: 1 - TORNAR SEM EFEITO o Ato PRESI n° 377/2019,
publicado no Diário Oficial da União em 21/10/2019; e 2 - Conceder pensão civil por morte
à senhora JOSY DOS SANTOS OLIVEIRA e ao menor HEITOR TORELLI OLIVEIRA REIS, nas
condições de companheira e de filho menor de 21 (vinte e um) anos, respectivamente, em
razão do falecimento do servidor RAFAEL TORELLI REIS, ocorrido em 09 de agosto de 2019,
com fundamento no artigo 40, §§ 2º, 7º, II, 8º, 12 e 14 da Constituição Federal de 1988,
com redação dada pelas Emendas Constitucionais n°s 20/1998 e 41/2003, e no artigo 2°,
II da Lei n° 10.887/04, combinados com o artigo 3° da Lei n° 12.618/2012 e artigos 215 e
217, III e IV, "a", da Lei 8.112/1990, com redação dada pelas Leis n°s 13.135/2015 e
13.846/2019, a contar da data de óbito do servidor.

MARY ANNE ACATAUASSU CAMELIER MEDRADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 106, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25,
LV-A, do Regimento Interno e do contido no PA nº 770/2019, resolve: Art. 1º Conceder: I
- Aposentadoria por invalidez ao servidor MOACIR FERRO, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, na forma prevista no art. 40, § 1º,
I, da Constituição Federal (com redação dada pela EC nº 41/2003), combinado com o art.
186, I, da Lei nº 8.112/1990, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição,
calculados pela média das remunerações que serviram de base para as contribuições
previdenciárias do servidor, conforme art. 1º, da Lei nº 10.887/2004, e o contido no art. 61
da Orientação Normativa MPS/SPS nº 2/2009, no montante de R$ 6.578.76 (seis mil,
quinhentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos). Ainda, faz jus ao reajuste dos
benefícios nos termos do disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004 e no art. 83 da
Orientação Normativa MPS/SPS nº 2/2009. II - imunidade previdenciária prevista no art. 40,
§ 21, do texto constitucional (acrescentado pela EC nº 47/2005) conforme decidido nas
Matérias Administrativas nºs 3/2007 e 18/2010. Art. 2º Conceder indenização de férias no
valor total de R$ 25.329,75, resultante do pagamento indenizado de: a) 20 dias do
exercício 2018, no montante de R$ 7.598,93; b) 30 de férias do exercício de 2019, à soma
de R$ 11.398,39, e respectivo terço, de R$ 3.799,46 e c) 2/12(avos) de férias proporcionais
relativas ao período aquisitivo de 03/3 a 30/4/2019, no valor de R$ 1.899,73, e respectivo
terço no valor de R$ 633,24, nos termos do art. 78, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.112/1990, art.
24 da Resolução CSJT nº 162/2016 e Ato TRT9 nº 74/2016. O pagamento, que deverá
ocorrer sem a incidência do imposto de renda na fonte e de contribuição Previdenciária,
nos termos do art. 9º, caput, do Ato TRT9 nº 74/2016, é resultante da base de cálculo
composta por Vencimento Estatutário (R$ 4.749,33) e GAJ (R$ 6.649,06). Art. 3º Declarar
vago o cargo acima citado, nos termos art. 33, VII, da Lei n.º 8.112/1990.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU

DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS
PORTARIA Nº 246, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante do disposto nos DES
ADG 2661/2016 e DES GABSGP 1175/2016, resolve: I - designar TANIA REGINA CHAV ES
VIANA DE CASTRO, Técnica Judiciária Área Administrativa, classe C, padrão 13, para
EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de Secretaria (c-5107), código TRT
9ª CJ-1, 08ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da data da publicação, dispensando-a da
Função Comissionada de Assistente de Juiz (c-5260), código TRT 9ª FC-5, desta unidade, a
partir da mesma data (Documento Eletrônico nº 3/2019); II - dispensar MARIANA
ANDRETTA RATTO, Analista Judiciária Área Judiciária, classe B, padrão 9, do Cargo em
Comissão de Assistente de Diretor de Secretaria (c-5107), código TRT 9ª CJ-1, 08ª Vara do
Trabalho de Curitiba, a partir da data de publicação (Documento Eletrônico nº 3/2019).

FERNANDO CESAR BELINCANTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
ATO Nº 66, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,
Desembargador do Trabalho LAIRTO JOSÉ VELOSO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público C-076, cuja relação dos
candidatos habilitados, após as provas objetivas, foi publicada no Diário Oficial da União -
DOU 142, de 26-7-2017, Seção 3, páginas 130/134;

CONSIDERANDO as informações constantes nos autos do Processo 16032/20169
(e-SAP), resolve:

Art.1º Nomear, nos termos do art. 9º, II, da Lei 8.112/1990, o servidor AIRTON
GOMES DA SILVA, Analista Judiciário, Área Administrativa, Classe e Padrão C-13, para
exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-3, de Diretor de Secretaria da 3ª Vara do Trabalho
de Manaus, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

Art.2º Designar o referido servidor para responder pelo cargo em comissão a
partir da data em que passará a vigorar este ato administrativo até a efetiva data de sua
posse.

Art. 3º Em cumprimento ao art. 4º da Resolução CNJ 7/2005, o servidor AIRTON
GOMES DA SILVA declara não ter relação familiar ou de parentesco que importe na prática
vedada pelo art. 2º da aludida resolução, mediante aposição de sua assinatura neste Ato
ou por meio de declaração específica.

Art. 4º Este Ato entra em vigor a partir da data de publicação.

LAIRTO JOSÉ VELOSO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA CPV Nº 741, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, KELITA JOSELY DE OLIVEIRA
VENTURA, Servidora Pública da Prefeitura Municipal de Lavrinhas, à disposição deste
Tribunal, lotada na Vara do Trabalho de Cruzeiro, para exercer a função comissionada de
Assistente de Diretor de Secretaria FC-05, dispensando-a da função comissionada de
Executante FC-01.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

PORTARIAS CPV DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 744 - Dispensar, a partir de 30 de outubro de 2019, ADRIANA MARIA PETTINATI,
Servidora Pública Federal, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, removida para este Tribunal, da função comissionada de Assistente
de Juiz FC-05, no Gabinete do Juiz Substituto Paulo César dos Santos, em virtude de
retorno ao órgão de origem.

Nº 745 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ALINE FERNANDEZ MORAL DE
REZENDE, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, para:

I - ter exercício no Gabinete do Juiz Substituto Paulo Cesar dos Santos;
II - exercer a função comissionada de Assistente de Juiz FC-05.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA Nº 3.481, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR - PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DOTRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo Nº 16.335/2019, resolve:

Conceder pensão vitalícia à senhora IRACI MENDONÇA ALVES, mãe da ex-
servidora aposentada MARIA ROSA NETO, em valor correspondente a 100% (cem porcento)
do benefício, a partir de 15 de agosto de 2019, com fundamento no art. 40, §§ 2º,7º,
inciso I, e 18 da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais
nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e nº 41, de 19 de dezembro de 2003;arts. 2º, inciso I
e parágrafo único, e 5º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; e arts.215 e 217, inciso
V, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

PAULO SÉRGIO PIMENTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
PORTARIA Nº 258, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD nº 4892/2019, resolve:

Dispensar, com efeitos a contar de 5/11/2019, o servidor LAURO DE MENEZES
ALVES NETO, Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Tecnologia da
Informação do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, da Função
Comissionada de CHEFE DE SETOR (FC-3) do Setor de Bancos de Dados da Secretaria de
Tecnologia da Informação e Comunicação.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM

PORTARIA Nº 259, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD nº 4892/2019, resolve:

Designar, com efeitos a contar de 5/11/2019, o servidor BRENO MARQUES DO
LAGO, Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Tecnologia da
Informação do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada de CHEFE DE SETOR (FC-3) do Setor de Banco de Dados da
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA CPV N.º 743, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir de 29 de outubro de 2019, FABIANE DE FREITAS PORCINO,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para ter exercício no Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas, dispensando-
a da função comissionada de Assistente FC-02, na 1ª Vara do Trabalho de Campinas.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
PORTARIA Nº 587, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso
VII do artigo 24 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no PROAD n. 2753/2019;

Considerando a redistribuição do servidor abaixo identificado, promovida por
meio do Ato GP TRT 19ª n. 104, de 30/10/2019, publicado no DOU n. 213, Seção 2, página
n. 74, de 4/11/2019, resolve:

Cessar, a partir de 4/11/2019, os efeitos da Portaria GP TRT 19ª n. 131, de
30/1/2012, publicada no DOU de 6/2/2012, que removeu o servidor Henrique Jorge de Souza
Reis, Técnico Judiciário, Área Administrativa, deste Tribunal para o Tribunal Regional do
Trabalho da 7ª Região, em permuta com o servidor Thiago Henrique de Barros Vanderlei.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
ATO Nº 85, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o contido no PROAD nº 4460/2019, resolve:

Conceder ao servidor do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, ALBERTO SANTOS MORAIS, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos do art.
40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, art. 1º da Emenda Constitucional nº 70/2012 c/c
art. 186, inciso I e § 1º, art. 188, caput e § 3º, da Lei nº 8.112/90, com proventos integrais,
dotados de paridade, da seguinte forma:

I - Vencimento Básico - referente à remuneração do cargo efetivo de TÉCNICO
JUDICIÁRIO, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13 (art. 40 § 1º, I,
da Constituição Federal/88 c/c art. 1º da Emenda Constitucional nº 70/2012 e art. 188,
caput e § 3º, da Lei nº 8.112/90);

II - Gratificação Judiciária (GAJ) - no valor correspondente a 140% sobre o
vencimento básico estabelecido no Anexo II da Lei nº 13.317/2016 (vencimento básico do
cargo efetivo) (art. 3º da Lei nº 13.317/2016 (integralização);

III - Adicional por Tempo de Serviço (anuênio) - no valor correspondente a 9%,
incidente sobre o vencimento básico do cargo efetivo (art. 67 da Lei nº 8.112/90 c/c art.
15, II, da Medida Provisória nº 2.225-45/2001); e,

IV - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) - correspondente a
5/5 da Função Comissionada de Secretário de Audiências (FC-04) (Leis nº 9527/97,
9.624/98 e Medida Provisória nº 2.225-45/2001).

V - Contribuição Previdenciária (PSSS) - desconto previdenciário, nos termos do
art. 40, § 21, da Constituição Federal.

THENISSON SANTANA DÓRIA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
PORTARIA Nº 70, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 3.820 de 11 de novembro de 1960 e
conforme ao disposto na Resolução/CFF nº 483/08 (Regimento Interno do Conselho
Federal de Farmácia);

Considerando o teor da Portaria CFF nº 54, de 05 de agosto de 2019 (DOU
06/08/2019, Seção 2, p. 52), que instaurou sindicância no âmbito do CRF-MG para
apuração dos fatos descritos no acórdão nº 43.893, de 26 de julho de 2019;

Considerando a portaria nº 60, de 02 de setembro de 2019 que prorrogou
o prazo inicial;

Considerando as justificativas constantes do Ofício nº 007/2019 - Comissão
de Sindicância;

Considerando que cabe ao Presidente do Conselho Federal de Farmácia nos
termos do art. 46 da Instrução Normativa nº 001/99, prorrogar, motivadamente, o
prazo de conclusão da sindicância;

Considerando o elevado volume de dados a serem analisados; Considerando
que ainda será necessário abertura de prazo para manifestação dos interessados;

Considerando a necessidade de prorrogação do feito para a continuidade do
que for necessário à sua instrução e conclusão; resolve:

Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo especial de até 180 dias, a contar da data
da publicação, o prazo para a conclusão da Sindicância constante do processo nº
1972/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAZONAS

DECISÃO Nº 74, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, em
conjunto com o Conselheiro Relator, conforme dispõe o Regimento Interno da
Autarquia no uso de suas atribuições e competências, que lhe confere o art. 41, XII
no uso de suas atribuições e competências e,

Considerando a deliberação na 495ª Reunião Ordinária de Plenário, no dia
27 de agosto de 2019;

Considerando a Resolução Cofen nº 572/2018, que atualiza e normatiza no
âmbito dos Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das
Comissões de Ética de Enfermagem nas instituições de saúde;

onsiderando o que dispõe a Decisão Coren-AM nº 033/2018, que normatiza
a criação, organização, funcionamento e eleição das Comissões de Ética de Enfermagem
nos estabelecimentos de saúde do Estado do Amazonas; decidem:

Art. 1º Homologar a criação e o funcionamento da Comissão de Ética do
Instituto da Criança do Amazonas;

Art. 2º A presente Decisão entre em vigor na data de sua publicação.

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente

CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator

DECISÃO Nº 75, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, em conjunto
com o Conselheiro Relator, conforme dispõe o Regimento Interno da Autarquia no uso de
suas atribuições e competências, que lhe confere o art. 41, XII no uso de suas atribuições
e competências e,

Considerando a deliberação na 495ª Reunião Ordinária de Plenário, no dia 27
de agosto de 2019;

Considerando a Resolução Cofen nº 572/2018, que atualiza e normatiza no
âmbito dos Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões
de Ética de Enfermagem nas instituições de saúde;

Considerando o que dispõe a Decisão Coren-AM nº 033/2018, que normatiza a
criação, organização, funcionamento e eleição das Comissões de Ética de Enfermagem nos
estabelecimentos de saúde do Estado do Amazonas; decideM:

Art. 1º Homologar a criação e o funcionamento da Comissão de Ética da
Fundação de Medicina Tropical Doutor Heitor Vieira Dourado;

Art. 2º A presente Decisão entre em vigor na data de sua publicação.

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente

CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator

DECISÃO Nº 76, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, em conjunto
com o Conselheiro Relator, conforme dispõe o Regimento Interno da Autarquia no uso de
suas atribuições e competências, que lhe confere o art. 41, XII no uso de suas atribuições
e competências e,

Considerando a deliberação na 495ª Reunião Ordinária de Plenário, no dia 27
de agosto de 2019;

Considerando a Resolução Cofen nº 572/2018, que atualiza e normatiza no
âmbito dos Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões
de Ética de Enfermagem nas instituições de saúde;

Considerando o que dispõe a Decisão Coren-AM nº 033/2018, que normatiza a
criação, organização, funcionamento e eleição das Comissões de Ética de Enfermagem nos
estabelecimentos de saúde do Estado do Amazonas; decideM:

Art. 1º Homologar a criação e o funcionamento da Comissão de Ética do
Hospital Rio Amazonas - Hapvida;

Art. 2º A presente Decisão entre em vigor na data de sua publicação.

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente

CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

PORTARIA Nº 124, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Sul - Cremers, Dr. Eduardo Trindade, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº
3.268 de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho
de 1958, e considerando as disposições da Lei nº 9.784, 29 de janeiro de 1999, e,
supletivamente, da Lei nº 8.112/1990, de 08 de dezembro de 1990, assim do Regimento
Interno do CFM;

considerando o que foi decidido em Reunião de Diretoria, no dia 25 de outubro
de 2019, baseado no Memorando encaminhado pelo Sr. Romulo Barros Nascimento,
datado de 21 de outubro de 2019; DECIDE:

1º) Compor Comissão Sindicante para apurar indícios de irregularidades
administrativas apontadas no protocolo de nº 64820/2019, no qual narra o vazamento de
documentos contábeis para site/blog "Imprensa Livre RS" com menção de que a infração
foi praticada por um Conselheiro;

2º) Nomear como Presidente da Comissão o Conselheiro Dr. Carlos Isaia Filho;
3º) Nomear como membros da Comissão os servidores Dra. Daniella Meirelles

e Dr. Guilherme Brun.

EDUARDO NEUBARTH TRINDADE

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 12ª REGIÃO
PORTARIA Nº 14, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 12ª Região, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e com fundamento no Art. 17 e seu Inciso I do Regimento
Interno do CRESS 12ª Região;

Considerando a necessidade de a Conselheira Presidente do CRESS/SC afastar-
se de suas atribuições junto ao Conselho Regional de Serviço Social 12ª Região, no período
de 07 de novembro de 2019 a 02 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Determinar que o cargo de Presidente do Conselho Regional de Serviço
Social 12ª Região seja exercido, interinamente, pela Conselheira Vice Presidente, Cristiane
Selma Claudino, no período de 07 de novembro de 2019 a 02 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

MIRIAM MARTINS VIEIRA DA ROSA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

ATO Nº 140, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019 (*)

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o constante no Protocolo TRT n.º 000.16098/2019, resolve Conceder, ad referendum
do Egrégio Tribunal Pleno, aposentadoria voluntária ao servidor AROALDO SORRENTINO
MAIA, matrícula n.º 250.164.778, no cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, classe "C", padrão 13, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º
da EC n.º 47, de 2005, c/c o art. 7º, da EC n.º 41, de 2003, acrescidos do percentual de 6%
(seis por cento) de gratificação adicional por tempo de serviço, na forma de anuênios (art.
67 da Lei n.º 8.112/90, na sua redação original, art. 6º da Lei n.º 9.624/98 e art. 15, inciso
II, da MP n.º 2225-45/2001), da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
decorrente da incorporação de 8/10 (oito décimos) da função comissionada de Assistente-
Secretário - FC-05 (art. 62 da Lei n.º 8.112/90, art. 3º e 11 da Lei n.º 8.911/94, art. 5º e
13 da Lei n.º 9.624/1998 c/c o art. 62-A da Lei n.º 8.112/90 (incluído pela MP n.º 2.225-
45/2001), com efeitos a contar da publicação, consoante o disposto no art. 188 da Lei n.º
8.112/90.

WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO

(*) Republicado por ter saído no DOU de 08-11-2019, Seção 2, pág.72 com incorreção no
original.

ATO TRT CGP Nº 141, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o constante no Protocolo TRT n.º 000.16234/2019, resolve Conceder, ad referendum
do Egrégio Tribunal Pleno, aposentadoria voluntária à servidora MÉRCIA CRISTINA PITA
MERCÊS ALMEIDA, matrícula n.º 245.078.703, no cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, classe "C", padrão 13, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º
da EC n.º 47, de 2005, c/c o art. 7º da EC n.º 41, de 2003, acrescidos do percentual de 11%
(onze por cento) de gratificação adicional por tempo de serviço, na forma de anuênios (art.
67 da Lei n.º 8.112/90, na sua redação original, art. 6º da Lei n.º 9.624/98 e art. 15, inciso
II, da MP n.º 2225-45/2001) e da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
decorrente da incorporação de 5/5 (cinco quintos) da função comissionada de Responsável
pelo Pagamento de Acordos e Alvarás - FC-02, transformados em décimos (art. 62 da Lei
n.º 8.112/90, art. 3º Lei n.º 8.911/94, c/c o art. 62-A da Lei n.º 8.112/90, incluído pela MP
n.º 2.225-45/2001), assegurada pelo art. 11 da Lei n.º 8.911/94, com efeitos a contar da
publicação, consoante o disposto no art. 188 da Lei n.º 8.112/90.

WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.591, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos contidos na Resolução Administrativa n. 072/2019,
de 22-10-2019 (ID 31 - Proad n. 8441/2019), por meio da qual foi deferido o pedido de
redistribuição, por reciprocidade, do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária,
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal deste Regional, ocupado pela servidora Kátia Fedichima, com 1 (um) cargo de
idêntica natureza, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 24ª Região, ocupado pela servidora daquela Corte, Milena dos Santos Pini;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Proad n. 8441/2019;
CONSIDERANDO que, por meio de contato telefônico com a Diretoria-Geral do

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, ficou acordado que a publicação
concomitante dos atos de redistribuição no Diário Oficial da União ocorrerá no dia 11-11-
2019, resolve:

Redistribuir o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade: Oficial
de Justiça Avaliador Federal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Regional, ocupado pela servidora KÁTIA FEDICHIMA, em reciprocidade com um cargo de
idêntica natureza, do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, ocupado pela servidora
Milena dos Santos Pini, com base no disposto no art. 37 da Lei n. 8.112/90, bem ainda nos
termos da Resolução CNJ n. 146/2012, que regulamenta o instituto no âmbito do Poder
Judiciário da União, com efeitos a partir da data da publicação.

Desembargador OSMAR J. BARNEZE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATO CPV Nº 111, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD nº 11475/2019, resolve:

Redistribuir, a partir da publicação, o cargo efetivo de Analista Judiciário, área
Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, ocupado pela servidora
PRISCILA NERY SANTA RITA, para o Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional
do Trabalho da 5ª Região, de acordo com o artigo 37, incisos I a VI, § 1º, da Lei nº
8.112/1990, tendo por reciprocidade a redistribuição simultânea de 01 (um) cargo de
Analista Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria daquele E.
Tribunal para esta Corte, ocupado pelo servidor LUIZ ALEXANDRE LINS BIANCHINI.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

PORTARIA CPV Nº 751, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta

do Processo nº 21404/2019 PROAD, resolve:

Cessar, a partir de 30 de outubro de 2019, a remoção de SOLANGE ALVES

MOREIRA SILVA, Analista Judiciário, área Judiciária, especialidade Oficial de Justiça

Avaliador Federal, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para o Tribunal

Regional do Trabalho da 2ª Região, de acordo com o artigo 15, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 20/2007, efetivada pela Portaria SPV nº 66, de 18/01/2008, publicada no

DOU - Seção 02, em 29/02/2008, página 49, e no DOE - PJ, em 29/01/2008, página 04.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA CPV Nº 645, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, e tendo em vista o que consta do Processo nº 11475/2019 PROAD, resolve:

Dispensar, a partir da publicação desta portaria, PRISCILA NERY SANTA RITA,
Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente Técnico de Gabinete de Desembargador FC-04, no
Gabinete da Desembargadora do Trabalho Maria Inês Correa de Cerqueira Cesar Targa.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

PORTARIAS CPV DE 28 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 734 - Designar, a partir da publicação desta portaria, CLEITON MAGRIN GIACHINI,
Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotado no Gabinete da Desembargadora do Trabalho Maria Inês Correa de Cerqueira Cesar
Targa, para exercer a função comissionada de Assistente Técnico de Gabinete de
Desembargador FC-04, dispensando-o da função comissionada de Assistente Administrativo
FC - 0 3 .

Nº 736 - Designar, a partir da publicação desta portaria, GABRIELA SARMENTO FREITAS,
Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotada no Gabinete do Desembargador do Trabalho Luiz Antonio Lazarim, para exercer a
função comissionada de Assistente Administrativo FC-03, dispensando-a da função
comissionada de Assistente FC-02.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

PORTARIAS CPV DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 748 - Designar, a partir da publicação desta portaria, SEVERINO CAETANO DA SILVA
FILHO, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado na Seção de Protocolo Judicial, da Secretaria Judiciária, para exercer a
função comissionada de Assistente FC-02.

Nº 749 - Designar, a partir da publicação desta portaria, JANAINA CONCEICAO M E N D ES ,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotada na 2ª Vara do Trabalho de Franca, para exercer a função comissionada de
Assistente de Diretor de Secretaria FC-05, dispensando RITA CELIA TOTOLI DUARTE
R O D R I G U ES .

Nº 750 - Dispensar, a partir de 01 de novembro de 2019, HELOISA ALVES, Servidora Pública
da Prefeitura Municipal de Ubatuba, à disposição deste Tribunal, da função comissionada
de Executante FC-01, na Vara do Trabalho da referida cidade, em virtude de retorno ao
órgão de origem.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

PORTARIAS CPV DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 753 - Designar, a partir de 11 de novembro de 2019, ANA PAULA DE LIMA TANADA,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para ter exercício no Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas, dispensando-
a da função comissionada de Assistente de Apoio Administrativo FC-03, na Seção de
Procedimentos Administrativos, da Corregedoria Regional.

Nº 754 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ADRIANA ARRUDA DE TOLEDO
MURGEL, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, lotada no Grupo de Apoio, da Corregedoria Regional, para exercer a função
comissionada de Assistente de Apoio Administrativo FC-03.

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 3524/2019-DGE, resolve:

Nº 757 - Dispensar, a partir de 08 de novembro de 2019, ANA PAULA REIS MACEDO DE
FREITAS, Servidora Pública Federal, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região, removida para este Tribunal, da função comissionada
de Assistente FC-02, na Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, em virtude de retorno ao órgão de origem.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PORTARIAS DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve

Nº 364 - Dispensar Meirelane Batista Simões , Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Removida do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, da função comissionada de
SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA - FC-04, e, ao mesmo tempo, designá-lo(a) para exercer a
função comissionada de CALCULISTA - FC-04, ambas do(a) 2ª Vara do Trabalho de
Guarapari.

Nº 365 - Dispensar Andréa Janaína Floriano da Costa, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE - FC-02, e, ao mesmo tempo,
designá-lo(a) para exercer a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA - FC-04,
ambas do(a) 2ª Vara do Trabalho de Guarapari.

Nº 366 - Dispensar Danielle Suave do Carmo, Analista Judiciário, Área Judiciária, Removida
do Tribunal Regional da 2ª Região, da função comissionada de Assistente de Magistrado -
FC-04 do (a) 6ª Vara do Trabalho de Vitória.

ANA PAULA TAUCEDA BRANCO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO CPV Nº 123, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 0000057-46.2019.5.15.0895 PA, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.416/2006, bem como o disposto
no artigo 22, XII, e artigo 53, II, do Regimento Interno, SILVANA TEIXEIRA DRU M O N D,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Turma CJ-03, do mesmo
Quadro, em vaga decorrente da exoneração, por aposentadoria, de Cristina Aparecida
Correa Vidal Campante Patricio.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

ATO Nº 147 - SLP, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
13656/2019, resolve:

Conceder aposentadoria ao servidor MARCO ANTONIO BRUNIALTI, no cargo de
Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 28 da Lei nº
11.416/2006.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 755 - Dispensar, a partir da publicação desta portaria, SILVANA TEIXEIRA D R U M O N D,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotada na Secretaria da 6ª Turma, da função comissionada de Chefe de Gabinete
de Turma FC-05.

Nº 756 - Designar, a partir da publicação desta portaria, as servidoras abaixo, Técnicos
Judiciários, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotadas na Secretaria da 6ª Turma:

- ANA CAROLINA MARQUES DE RANGEL MOREIRA, para exercer a função
comissionada de Chefe de Gabinete de Turma FC-05, dispensando-a da função
comissionada de Assistente Técnico de Turma FC-04;

- GISELA FRANÇA DA COSTA, para exercer a função comissionada de Assistente
Técnico de Turma FC-04, dispensando-a da função comissionada de Secretário de Gabinete
de Turma FC-03.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA Nº 814, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o teor do que consta no
PA-7070/2019, Considerando que o servidor Marcelo Henrique de Oliveira Lima, antes de
sua remoção, exercia suas funções no Setor de Desenvolvimento de Sistemas,
Considerando que foi constatado erro material no texto da Portaria GP nº 796/2019, no
tocante ao veículo de publicação da Portaria, resolve Retificar a Portaria GP nº 796/2019,
para que passe a assim constar:

"1-Tornar sem efeito a Portaria GP nº 1008/2017, que removeu para
acompanhar cônjuge o servidor Marcelo Henrique De Oliveira Lima, Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do quadro permanente
de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, para ter exercício no Tribunal
Regional do Trabalho da 7ª Região, e determinar seu retorno a este Regional, a contar de
05/11/2019.

2- Lotar o servidor Marcelo Henrique Oliveira Lima no Apoio ao
Desenvolvimento de Sistemas, com efeitos a contar de 05/11/2019.

Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no site
deste Regional." Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no
site deste Regional.

SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
PORTARIA Nº 270, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD nº 5030/2019, resolve:

Designar, com efeitos a contar de 12/11/2019, o servidor JONATHAN DE
CARVALHO LUZ, Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Tecnologia da
Informação do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para substituir
na Função Comissionada de CHEFE DE GABINETE (FC-5) do Gabinete da Exma.
Desembargadora Vilma Leite Machado Amorim, nos impedimentos legais e eventuais do
titular, passando a ter exercício na referida unidade nos dias de efetiva substituição,
observando os termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 165, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Biologia - 4ª Região, no uso de suas
atribuições e de acordo com a deliberação da 316ª Reunião de Diretoria do CRBio-04.
resolve:

Art. 1º. Nomear o Sr. Atenágoras Café Carvalhais Júnior, funcionário efetivo do
CRBio-04, inscrito na CRBio-04 sob nº 062343/04-D, CPF 066.951.686-44, para exercer o
Cargo de Assessor Institucional do CRBio-04, passando a responder por todas as atribuições
inerentes ao cargo.

Art. 2º. Nomear o Sr. Jairo Rodrigues da Silva, CPF 003.912.926-84, para exercer
o Cargo de Assessor de Gestão do CRBio-04, passando a responder por todas as atribuições
inerentes ao cargo. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário Belo Horizonte, 11 de novembro de 2019.

CARLOS FREDERICO LOIOLA

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 2.576, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP,
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 9696/98 e de acordo com a alínea
XI do Artigo 36 do Estatuto do CREF4/SP,

CONSIDERANDO a deliberação da reunião de Diretoria do dia 28/10/2019;,
resolve:

Art.1º - Nomear a Sr.ª Eliana André de Queiroz, para ocupar a função de
confiança como Chefe de Apoio Administrativo do Departamento Administrativo, durante o
período de gozo de férias da servidora Terezinha dos Santos Caramuru Joaquim,
compreendido entre os dias 11/11/2019 à 30/11/2019.

Art. 2º - A título de gratificação em razão do exercício das funções como Chefe
de Apoio Administrativo do Departamento Administrativo, Sr.ª Eliana André de Queiroz,
receberá os vencimentos constantes ao Anexo X da Resolução CREF4/SP nº 095/2017, de
18/02/2017, somente durante o período mencionado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NELSON LEME DA SILVA JUNIOR

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 12ª REGIÃO

PORTARIA Nº 26, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 12ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e disposições
regulamentares, conferidas pela Lei nº. 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e nos termos
do Acórdão COFFITO nº 07, de março de 2019 e da Portaria COFFITO nº 1.662, de março
de 2019, resolve:

Artigo 1º - Exonerar Silvia Lima de Miranda Leite do cargo de Coordenadora
Geral do CREFITO-12.

Artigo 2º - determinar ao setor de Recursos Humanos que adote todas as
providências para que a empregada efetiva retorne ao seu cargo de origem como
Administradora.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 27, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 12ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e disposições
regulamentares, conferidas pela Lei nº. 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e nos termos
do Acórdão COFFITO nº 07, de março de 2019 e da Portaria COFFITO nº 1.662, de março
de 2019, resolve:

Artigo 1º - Exonerar Cláudia Cardoso Seixas do cargo de Procuradora Jurídica do
CREFITO-12.

Artigo 2º - determinar ao setor de Recursos Humanos que adote todas as
providências para que a empregada efetiva retorne ao seu cargo de origem como
Advogada.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 28, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 12ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e disposições
regulamentares, conferidas pela Lei nº. 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e nos termos
do Acórdão COFFITO nº 07, de março de 2019 e da Portaria COFFITO nº 1.662, de março
de 2019, resolve:

Artigo 1º - Exonerar Jéssica Bruna Palheta Ângelo do cargo de Assessora
Contábil do CREFITO-12.

Artigo 2º - determinar ao setor de Recursos Humanos que adote todas as
providências para que a empregada efetiva retorne ao seu cargo de origem como
Contadora.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 29, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 12ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e disposições
regulamentares, conferidas pela Lei nº. 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e nos termos
do Acórdão COFFITO nº 07, de março de 2019 e da Portaria COFFITO nº 1.662, de março
de 2019, resolve:

Artigo 1º - Exonerar Patrícia Carla da Conceição dos Santos do cargo de
Coordenadora de Secretaria do CREFITO-12.

Artigo 2º - determinar ao setor de Recursos Humanos que adote todas as
providências para que a empregada efetiva retorne ao seu cargo de origem como
Assistente Administrativo.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATO Nº 125, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD nº 26141/2019, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.416/2006, TATIANA DA ROCHA
NATALE, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Desembargador CJ-03, do
mesmo Quadro, em vaga decorrente da exoneração, de Marisa Regina Ribeiro do
Nascimento Rela.

Desa. GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E
M O R A ES

PORTARIA CPV Nº 746, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o artigo 20 da
Lei Federal nº 11.416/2006, e tendo em vista o que consta do Processo nº 19125/2019 -
PROAD, resolve:

Remover, a partir de 18 de novembro de 2019, nos termos do artigo 36,
parágrafo único, inciso III, alínea "b" da Lei nº 8112/1990, o servidor MARCOS PEREIRA
TAVARES DOREA, Analista Judiciário, área Apoio Especializado, especialidade Medicina, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para o Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região.

Desa. GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E
M O R A ES

DIRETORIA-GERAL

ATO CPV Nº 124, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no
uso da competência delegada pela Portaria GP nº 57/2018, e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD nº 26141/2019, resolve:

Exonerar MARISA REGINA RIBEIRO DO NASCIMENTO RELA, Analista Judiciário,
área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, do cargo em comissão
de Assessor de Desembargador CJ-03, do mesmo Quadro.

ADLEI CRISTIAN CARVALHO PEREIRA SCHLOSSER

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA Nº 698, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, ELAINE REGINA RODRIGUES,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotada na 1ª Vara do Trabalho de Sertãozinho, para exercer a função
comissionada de Assistente FC-02, dispensando WINICIUS WENTURA SILVA SOUZA .

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 758 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ANDREA KOBAYASHI, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para
ter exercício no Gabinete do Juiz Convocado em Vaga de Aposentadoria do
Desembargador do Trabalho José Severino da Silva Pitas, dispensando-a da função
comissionada de Assistente Técnico de Gabinete de Desembargador FC-04, no Gabinete
do Desembargador do Trabalho Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani.

Nº 759 - Designar, a partir da publicação desta portaria, SELMA APARECIDA BOM DE
FARIA COLMANETTI, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício no Gabinete do Desembargador do Trabalho Francisco Alberto
da Motta Peixoto Giordani;

II - exercer a função comissionada de Assistente FC-02, dispensando-a da
função comissionada de Assistente Administrativo FC-03, no Gabinete do Juiz Convocado
em Vaga de Aposentadoria do Desembargador do Trabalho José Severino da Silva
Pitas.

Nº 760 - Designar, a partir da publicação desta portaria, TATIANA DA ROCHA NATALE,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para ter exercício no Gabinete do Desembargador do Trabalho Renan Ravel
Rodrigues Fagundes, dispensando-a da função comissionada de Assistente Técnico de
Gabinete de Desembargador FC-04, no Gabinete do Desembargador do Trabalho João
Batista da Silva.

Nº 761 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ELAINE CRISTINA MAR CO N ,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para:

I - ter exercício na Seção de Frequência de Servidores, da Secretaria de Gestão
de Pessoas;

II - exercer a função comissionada de Assistente FC-02; dispensando-a da
função comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem como da substituição do
Assistente-Chefe de Setor FC-05, na Seção de Averbação de Servidores, da Secretaria de
Gestão de Pessoas.

Nº 762 - Designar, a partir da publicação desta portaria, MARIA DO SOCORRO LOPES DE
SOUZA CASTANHEIRO, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício na Seção de Averbação de Servidores, da Secretaria de Gestão
de Pessoas;

II - exercer a função comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem como
substituir o Assistente-Chefe de Setor FC-05, nos seus impedimentos legais e eventuais;
dispensando-a da função comissionada de Assistente FC-02, na Seção de Frequência de
Pessoal Externo e Prontuário de Inativos, da mesma Secretaria.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

PORTARIA Nº 763, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, RANDY SOUZA MORATO,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado no Gabinete do Desembargador do Trabalho Francisco Alberto da Motta
Peixoto Giordani, para exercer a função comissionada de Assistente Técnico de Gabinete
de Desembargador FC-04, dispensando-o da função comissionada de Assistente FC-02.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ATO Nº 27, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas
pelo artigo 42, inciso XXII, do Regimento Interno, e à vista do constante do processo PAe
n.º 0000808-97.2019.5.17.0500, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com efeitos financeiros a partir da
publicação deste ato (art. 188 da Lei 8112/1990), ao servidor GUSTAVO ANDRADE
HADDAD, no cargo efetivo de Analista Judiciário, área judiciária, especialidade Oficial de
Justiça Avaliador Federal, classe "C", padrão 13, do quadro permanente de pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região, com fundamento no art. 3.º da Emenda
Constitucional n.º 47/2005 e art. 69 da Orientação Normativa MPS/SPS n.º 02/2009, com
proventos integrais correspondentes à remuneração do cargo efetivo, formados pelo
vencimento básico (art. 40 da Lei 8112/1990, c/c o art. 11 da Lei 11.416/2006, na redação
dada pelo art. 1.º da Lei 12.774/2012, e art. 2.º da Lei 13.317/2016), gratificação judiciária
(arts. 11 e 13 da Lei 11.416/2006, na redação dada pelo art. 1.º da Lei 12.774/2012 e art.
3.º da Lei 13.317/2016, respectivamente) e gratificação de atividade externa (art. 16 da Lei
11.416/2006 e art. 4.º do Anexo II da Portaria Conjunta STF n.º 1/2007), acrescidos de 13%
(treze por cento) de adicional por tempo de serviço (art. 67 da Lei 8112/1990, na redação
dada pelo art. 1.º da Lei 9527/1997, c/c o art. 6.º da Lei 9624/1998 e Ofício-Circular
SRH/MPOG n.º 36/2001) e vantagem pessoal nominalmente identificada decorrente da
incorporação de 1/5 (um quinto) do cargo em comissão de Assessor da Presidência (CJ-3),
de acordo com o art. 62 da Lei 8112/1990 e Lei 8911/1994, revisando-se os proventos em
consonância com a paridade de que trata o parágrafo único do art. 3.º da Emenda
Constitucional n.º 47/2005.

Desa. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

ATO Nº 110, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Nona Região, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso VII do
artigo 24 do Regimento Interno,

Considerando o contido no PROAD TRT 19ª n. 4335/2019, que tratou da
concessão de aposentadoria por invalidez à servidora Jaqueline Costa Beresford, resolve:

Retificar o caput do ATO N. 105/2019/GP/TRT 19ª REGIÃO, de 30/10/2019,
publicado no Diário Oficial da União n. 211, de 31/10/2019, Seção 2, página 77, na parte
onde se lê: "O Desembargador Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Nona Região, no exercício da Presidência...", leia-se: "O Desembargador do
Trabalho, no exercício da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona
Região...".

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

PORTARIA Nº 587, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Nona Região, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso VII do
artigo 24 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no PROAD n. 2753/2019,

Considerando a redistribuição do servidor abaixo identificado, promovida por
meio do Ato GP TRT 19ª n. 104, de 30/10/2019, publicado no DOU n. 213, Seção 2, página
n. 74, de 4/11/2019, resolve:

Cessar, a partir de 4/11/2019, os efeitos da Portaria GP TRT 19ª n. 131, de
30/1/2012, publicada no DOU de 6/12/2012, que removeu o servidor Henrique Jorge de
Souza Reis, Técnico Judiciário, Área Administrativa, deste Tribunal para o Tribunal Regional do
Trabalho da 7ª Região, em permuta com o servidor Thiago Henrique de Barros Vanderlei.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

ATO Nº 87, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no nº
4771/2019, resolve:

Conceder à servidora do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal ROSENILDE SANTOS COSTA, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com fundamento no art.
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com proventos integrais, dotados de paridade,
constituídos das seguintes parcelas:

I - Vencimento básico do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13 (art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único da EC
47/2005 c/c art. 2º, VIII, da Lei nº 13317/2016);

II - Gratificação Judiciária (GAJ), no valor correspondente ao percentual de 140%
sobre o vencimento básico do cargo efetivo (art. 3º da Lei n 13317/2016 - integralização);

III - Adicional por Tempo de Serviço (anuênio), no valor correspondente ao
percentual de 6% incidente sobre o vencimento básico do cargo efetivo (art. 67 da Lei nº
8112/90 c/c art. 15, II, da Medida Provisória nº 2.225-45/2001);

IV - Adicional de Qualificação (AQ), em valor correspondente a 7,5% incidente
sobre o vencimento básico do cargo efetivo, em virtude do curso de Especialização (Pós-
graduação) em "Auditoria Governamental e Contabilidade Pública" (arts. 14 e 15, III, da Lei nº
11.416/2006);

V - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) - correspondente a 5/5 da
Função Comissionada de Assistente Chefe (FC-04) (Leis nº 9.527/97, 9.624/98 e Medida
Provisória nº 2.225-45/2001).

VILMA LEITE MACHADO AMORIM

PORTARIA Nº 271, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD nº 5045/2019, resolve:

Fazer cessar, a contar de 18/11/2019, os efeitos da Portaria CGP.PR Nº
235/2019 que designou a servidora ROSENILDE SANTOS COSTA, Técnico Judiciário - Área
Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para
substituir na Função Comissionada de CHEFE DE NÚCLEO (FC-5) do Núcleo Permanente de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas (NUPEMEC) da Secretaria Judiciária, nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM

PORTARIA Nº 272, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD nº 5045/2019, resolve:



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292019112100052

52

Nº 225, quinta-feira, 21 de novembro de 2019ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIA Nº 2.227, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1059317/2019, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, ANTONIO JOSE CAMILO DO
NASCIMENTO, matrícula N. 316.192, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete,
do Gabinete da Exma. Sra. Desembargadora Vera Lúcia Andrighi, ficando dispensado da
Função Comissionada, FC-02, de Auxiliar Especializado do Gabinete do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Sergio Xavier de Souza Rocha.

Art. 2º Designar TAIZA SANTOS FONSECA NORONHA, matrícula N. 319.744,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-04, de Assistente de Gabinete, do Gabinete da Exma. Sra.
Desembargadora Vera Lúcia Andrighi, ficando dispensada da Função Comissionada, FC- 05,
de Oficial de Gabinete da referida Unidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.230, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1055027/2019,
resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, JULIANA CRISTINA BOMFIM DOS
SANTOS MILHOMEM, matrícula N. 312.940, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de
Coordenador da Assessoria da Primeira Vice-presidência, no período de 25 de novembro de
2019 a 09 de dezembro de 2019, em virtude do afastamento do titular e da substituição
legal e eventual estar vaga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.231, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1059743/2019, resolve:

Art. 1º Designar MARIA JACIARA PINHEIRO DA PAZ, matrícula N. 317.511,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-03, de Assistente da Vara de Execução Fiscal do Distrito Federal,
ficando dispensada da Função Comissionada, FC-01, de Executante da referida Unidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.232, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1059746/2019, resolve:

Art. 1º Designar JOSE JORGE PANTOJA COELHO, matrícula N. 312.835, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da 3ª Vara de Família da Circunscrição Judiciária de
Brasília, ficando dispensado LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA, matrícula N. 319.047, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.233, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1060275/2019, resolve:

Art. 1º Nomear a Bacharela em Direito, MARINA PEIXOTO PESSOA GUERRA,
matrícula N. 316.255, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer o Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor do Gabinete do Exmo. Sr.
Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau Hector Valverde Santanna, ficando dispensada
da Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, da referida Unidade.

Art. 2º Designar a Bacharela em Direito, FÁRYDA MAGALHÃES CASAL SILVA,
matrícula N. 320.526, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, do Gabinete
do Exmo. Sr. Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau Hector Valverde Santanna.

Art. 3º Designar a Bacharela em Direito, FÁRYDA MAGALHÃES CASAL SILVA,
matrícula N. 320.526, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor do Gabinete do
Exmo. Sr. Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau Hector Valverde Santanna, nos seus
impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada MARINA PEIXOTO PESSOA GUERRA,
matrícula N. 316.255, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA Nº 1.382, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o contido no Processo
Administrativo PROAD Nº 14431/2019, resolve:

I - Cessar os efeitos da Portaria nº 360/2016, publicada no DOU, Seção 2, de
28/02/2016, que removeu para o Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, o
Técnico Judiciário - Área Administrativa, DANILO REZENDE MARTINS DE ALMEIDA ;

II - Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, o cargo da Carreira de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe B, Padrão
07, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor, DANILO REZENDE
MARTINS DE ALMEIDA, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Quinta Região, em reciprocidade com o cargo vago da Carreira de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta
Região;

III - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR

PORTARIA Nº 1.461, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta
do Processo eletrônico nº 15769/2019 - PROAD, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor
MARCOS ABREU PINTO, no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe C,
Padrão 13 com base art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 c/c art. 3º caput e §
1º da Emenda Constitucional nº 103/2019 , com o acréscimo da vantagem pessoal
nominalmente identificada nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação
dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/01.

JOSE DA FONSECA MARTINS JUNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
ATO Nº 597, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do PROAD N.º 54951/2019, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais, à
MARGARETE MIYASHIRO, matrícula 70297, no cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº
47/2005, adicionada aos proventos a parcela de Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada, nos termos do disposto no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, acrescentado pela
Medida Provisória 2.225-45/2001, correspondente à fração de 5/5 da função comissionada
de Assistente de Juiz, FC-03.

Art. 2º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 382, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res.
146/2012 do CNJ e conforme PROAD nº 2425/2019, resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 21/11/2019, o cargo vago de Técnico
Judiciário/ Administrativa, do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região, decorrente da declaração de vacância por posse em cargo
inacumulável do servidor Márcio Roberto Cunha de Souza, tendo por reciprocidade a
redistribuição simultânea do cargo de Técnico Judiciário/Administrativa, ocupado pelo
servidor DANILO REZENDE MARTINS DE ALMEIDA, do quadro permanente de pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

DALILA ANDRADE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO Nº 425, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando o que dispõem os artigos 6º da Portaria Conjunta
STF.CNJ.STJ.CJF.TST.CSJT.STM.TJDFT Nº 3/2007, os artigos 5º e 9º da Resolução nº 47/2008
do Colendo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o item 41 do Anexo do Ato
CSJT.GP.SG.CGPES nº 193/2008, bem como os artigos 3º e 4º do Anexo da Resolução nº
462/2007 deste Egrégio Tribunal;

Considerando a existência de 1 (um) cargo vago da categoria funcional de
Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Operação de Computadores, no
quadro de pessoal permanente deste Regional, decorrente da aposentadoria do servidor
ROSINALDO DOS PASSOS LIMA, consoante Ato PRESI nº 256/2019, o qual se encontra em
extinção;

Considerando a necessidade de adequação da estrutura organizacional e de
pessoal deste Egrégio Tribunal à padronização mínima instituída pela Resolução n°
63/2010, do Colendo Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Considerando a autonomia administrativa outorgada aos Tribunais para
organizarem suas secretarias, a teor do disposto nos artigos 96, inciso I, alínea "b", e 99 da
Constituição Federal de 1988, bem como nos termos do que dispõe o artigo 24 da Lei nº
11.416/2006;

Considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico TRT8 nº
3639/2019 e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

Alterar 1 (um) cargo de provimento efetivo da categoria funcional de Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação (vaga 255),
vago em decorrência da aposentadoria do servidor ROSINALDO DOS PASSOS LIMA, para
categoria funcional de Técnico Judiciário, Área Administrativa (sem especialidade), a partir
da data de publicação deste Ato no Diário Oficial da União.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 766 - Dispensar, a partir de 13 de novembro de 2019, TAILISE BATISTUCI SANTOS
CARVALHO, Servidora Pública Federal, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, removida para este Tribunal, lotada no Gabinete do Juiz
Titular Luis Rodrigo Fernandes Braga, da função comissionada de Assistente de Juiz FC-05.

Nº 767 - Designar CLELIANA TEIXEIRA MALTA, Técnico Judiciário, área Administrativa, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício, a partir de 13 de novembro de 2019, no Gabinete do Juiz
Titular Luis Rodrigo Fernandes Braga;

II - exercer, a partir da publicação desta portaria, a função comissionada de
Assistente de Juiz FC-05.

Nº 768 - Dispensar, a partir de 14 de novembro de 2019, MARCO ANTONIO BRUNIALTI,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência FC-04, na Vara do Trabalho
de Itapira.

Nº 769 - Designar, a partir da publicação desta portaria, EDSON YOSHIAKI ENDO,
Servidor Público Federal, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, removido para este Tribunal, lotado na 3ª Vara do Trabalho de
São José dos Campos, para exercer a função comissionada de Assistente FC-02,
dispensando HELOISA GEA GOMES.

Nº 770 - Designar, a partir da publicação desta portaria, JULIA NICULA CINTRA DE
FREITAS, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, lotada na 2ª Vara do Trabalho de Franca, para exercer a função
comissionada de Assistente FC-02.

Nº 771 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ISABELA LONGHI BELLI,
Servidora Pública Federal, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, removida para este Tribunal, lotada na Vara do Trabalho de
Itapira, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência FC-04,
dispensando-a da função comissionada de Assistente FC-02.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO
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PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 772 - Designar, a partir de 13 de novembro de 2019, ANDREA CRISTINA SCABELO
CAMARGO AMATO, Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para ter exercício no Gabinete da Secretaria de Gestão de
Pessoas, dispensando-a da função comissionada de Chefe de Gabinete FC-05, no
Gabinete do Desembargador do Trabalho José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza.

Nº 773 - Designar, a partir da publicação desta portaria, PEDRO HENRIQUE GODINHO
FACCIOLI, Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado no Gabinete do Desembargador do Trabalho José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, para exercer a função comissionada de Chefe de Gabinete FC - 0 5 ,
dispensando-o da função comissionada de Assistente Técnico de Gabinete de
Desembargador FC-04.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 774 - Designar, a partir de 21 de novembro de 2019, LENIR RAMOS DE LIMA,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para ter exercício na 6ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, dispensando-a da
função comissionada de Assistente de Juiz FC-05, no Gabinete do Juiz Titular José
Antonio Ribeiro de Oliveira Silva.

Nº 775 - Designar, a partir da publicação desta portaria, RITA CELIA TOTOLI DUARTE
RODRIGUES, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício no Gabinete do Juiz Titular José Antonio Ribeiro de Oliveira Silva;
II - exercer a função comissionada de Assistente de Juiz FC-05.

Nº 776 - Designar, a partir da publicação desta portaria, CAMILA WAGNER RAPOS O,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para:

I - ter exercício no Gabinete da Juíza Substituta Cristiane Helena Pontes;
II - exercer a função comissionada de Assistente de Juiz FC-05, dispensando-

a da função comissionada de Assistente FC-02, bem como da designação para exercer
as atividades de Administrador de Rede Local, na 10ª Vara do Trabalho de
Campinas.

Nº 777 - Designar, a partir da publicação desta portaria, FABIANE DE FREITAS P O R C I N O,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotada na 10ª Vara do Trabalho de Campinas, para exercer a função
comissionada de Assistente FC-02.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
PORTARIA 608, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no
inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº
6.075, de 11.11.2019, resolve,

Art. 1º. Dispensar o servidor Douglas Correia de Cerqueira, Técnico Judiciário do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, removido para este
Tribunal, da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, de nível FC-5, da
1ª Vara do Trabalho de União dos Palmares/Al.

Art. 2º. Designar a servidora Jussara Josedite de Jesus Cavalcante de Araújo,
Técnica Judiciária do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
removida para este Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor
de Secretaria, de nível FC-5, da 1ª Vara do Trabalho de União dos Palmares/Al.

Art. 3º Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da publicação.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 11ª REGIÃO

PORTARIA Nº 241, DE 11 OUTUBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 11ª REGIÃO - CREFITO 11, no uso de suas atribuições regimentais
contidas na Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975;

Considerando o interesse público em promover e divulgar a Fisioterapia, dentro
de princípios ético-deontológicos;

Considerando a importância e o desenvolvimento técnico-profissional da
Fisioterapia Dematofuncional; resolve:

Art.1º Instituir a Câmara Técnica de Fisioterapia Dermatofuncional do CREFITO
11, de caráter permanente, no âmbito desta Autarquia.

Art.2º Designar como membros efetivos, da Câmara Técnica instituída no art.
1°, os profissionais, Profa. Doutora Luísiane de Ávila Santana, Prof. Doutor Felipe Soares
Macedo, Dra. Cláudia Maria Escarabel, Dra. Thays Tavares do Bomfim, Dra. Patrícia Alves
Ponte Monteiro, sob a coordenação da primeira e coordenação adjunta do segundo
membro retro listado.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

BRUNO METRE FERNANDES

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 64, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 4a

Região (CREFITO-4), Dr. Anderson Luís Coelho, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando os ditames da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, resolve:

Art. 1o O art. 1o da Portaria no 26, de 26 de março de 2019, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1o Designar os(as) empregados(as) abaixo relacionados(as) para comporem
a Equipe de Apoio aos Pregoeiros (EAP) do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 4a Região:

I - Felipe Ferreira Lima;
II - Thiago Mariz Nunes;
III - Wadson de Oliveira Tostes."
Art. 2o Fica revogada a Portaria No 51, de 27 de agosto de 2019.
Art. 3o Esta portaria entra em vigor no dia 1º de dezembro de 2019.

ANDERSON LUÍS COELHO

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 8ª REGIÃO

PORTARIA Nº 84, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

A Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª
Região - CREFITO-8, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.316/75 e
pela Resolução 182/97, cumprindo o que restou deliberado em sua 1505º Reunião de
Diretoria, ocorrida em 14.11.2019. resolve:

Artigo 1º - Designar a colaboradora Dra. Dayene Virgolino Ramos Ribeiro, a Dra.
Elfi Gusava Diretora Secretária e o funcionário André Neves, para elaborar matérias, pauta
informativa, transformar ações em nóticias, contribuir para a realização de campanhas e
veiculação em diversas mídias.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PATRÍCIA ROSSAFA BRANCO

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 9ª REGIÃO
PORTARIA Nº 19, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

A Presidente do Conselho Regional de Nutricionistas da 9ª Região, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.583/78 e pelo Decreto nº 84.444/80, bem
como pelas disposições contidas na Resolução CFN nº 446/2009 e considerando a decisão
do Plenário em sua 140 ª Reunião Plenária Ordinária de 30/09/2019; resolve:

Artigo 1º - Criar a Delegacia do CRN9 no Município de Ipatinga.
Artigo 2º Nomear para Delegado Titular da Delegacia do CRN9 em Ipatinga a

nutricionista Renata Dias da Silva, CRN9 nº 5972.
Artigo 3º - Nomear para Delegada Suplente da Delegacia do CRN9 em Ipatinga

a nutricionista Gabriele Lilian Batista Costa Cruz, CRN9 nº 14933.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na presente data independente de sua publicação.

VIVIANE ADMUS NUNES PAIXAO

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PIAUÍ
PORTARIA Nº 17, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

Designa Leiloeiro do CRO-PI para o período de 08/11/2019 a 13/07/2020.
A Diretoria do Conselho Regional de Odontologia do Piauí, no uso de suas

atribuições Regimentais e de acordo com a Lei sob nº4. 324, de 14 de abril de 1964, em
cumprimento ao art.38, inciso III e 53 da Lei n° 8.666/1993, resolve:

Art.1º Designar como LEILOEIRO, o Cirurgião-Dentista CÉSAR GUSTAVO
MACHADO MARTINS PINHEIRO.

Art.2º Equipe de Apoio
Nívia Ryanne Soares Leite, servidora do CRO-PI
Maria do Socorro Gomes de Oliveira, servidora do CRO-PI
Art.3º Esta Portaria tem efeito retroativo, independente de sua publicação.
Art.4º Publique-se e dê ciência aos interessados.

LEONARDO SÁ DOS GUIMARÃES GONÇALVES, CD

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 12ª REGIÃO
PORTARIA Nº 17, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 12ª REGIÃO, no
uso de suas prerrogativas legais e regimentais em conformidade com a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária dos/das Assistentes Sociais do dia 24 de outubro de 2019;
Considerando o disposto no Código Eleitoral em vigor, instituído pela Resolução CFESS nº
919/2019; Considerando a realização de eleições ordinárias para o Conselho Regional de
Serviço Social - CRESS 12ª Região para a gestão 2020/2023; Considerando a Portaria CFESS
nº 24 de 25 de outubro de 2019, que institui a Comissão Nacional Eleitoral para o processo
eleitoral ordinário; resolve:

Art. 1º Instituir a COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL do Conselho Regional de
Serviço Social - CRESS 12ª Região.

Art. 2º Nomear as/os Assistentes Sociais integrantes da Comissão Regional
Eleitoral, conforme relação abaixo:

Laura Ferreira Silva nº 0652 CRESS 12ª Região - Presidente
Rodrigo Faria Pereira nº 5047 CRESS 12ª Região - Membro
Luciana Koerich de Andrade nº 1885 CRESS 12ª Região - Membro
Silvana Cesconetto da Silva Garcia nº 3649 CRESS 12ª Região - Suplente
Maristela Antônia Santos nº 2271 CRESS 12ª Região - Suplente
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria 019/2017

de 18 de julho de 2017.

CRISTIANE SELMA CLAUDINO
Em Exercício

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO
DA BAHIA - CRTBA

PORTARIA Nº 48, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO
DA BAHIA, criado pela Lei 13.369, de 26 de março de 2018, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. Exonerar o Sr. (a) Maria Vanessa de Carvalho Sousa, registrado sob a
MATRÍCULA n. 004, do cargo em comissão de Procuradora Jurídica.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
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ATO Nº 192, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª
REGIÃO no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista despacho
exarado em 30/10/2019, nos autos do Proad nº 5100/2019, disponibilizado no DEJT de
04/11/2019, resolve:

Conceder Aposentadoria por invalidez, com fundamento no art.3º da Emenda
Constitucional nº 103/2019; c/c o artigo 40, § 1º, inciso I da CF (redação dada pela EC
41/03), c/c o artigo 186, inciso I, § 1º e 188 da Lei 8.112/90, e c/c o artigo 6º-A da Emenda
Constitucional nº 41/03, com proventos integrais, paridade plena, e com as vantagens já
incorporadas ao seu patrimônio jurídico, quais sejam: gratificação adicional por tempo de
serviço de 6% (seis por cento), Adicional de Qualificação de 7,5% (sete vírgula cinco por
cento) e Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), correspondente a 6/10 (seis
décimos) de FC-04 e 1/10 (um décimo) de FC-05; ao servidor PÉRICLES CHAVES JÚNIOR,
matrícula nº 3087965, com a remuneração do cargo efetivo de Analista Judiciário - Área
Judiciária, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 7ª Região.

PLAUTO CARNEIRO PORTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO Nº 421, 11 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando o disposto na Lei nº 8.112/1990 e no Edital nº 13/2016, de 15 de
junho de 2016, que tornou público e homologou o resultado final do Concurso Público c-
335, para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva nos cargos de Analista
Judiciário e Técnico Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região;

Considerando que o candidato WANDERLEY RODRIGUES JÚNIOR, nomeado por
meio do Ato PRESI nº 353/2017, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de
2019, não tomou posse no prazo legal;

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo TRT8-TPA nº
2056/2016, que trata das nomeações para o cargo de carreira da categoria funcional de
Analista Judiciário, Área Judiciária;

Considerando, ainda, o interesse do serviço, resolve:
Tornar sem efeito a nomeação do candidato WANDERLEY RODRIGUES JUNIOR,

classificado em 34º lugar da lista geral do Concurso Público C-335/2015, para exercer o
cargo de provimento efetivo da categoria funcional de Analista Judiciário, Área Judiciária,
Classe A, Padrão 1, Nível Superior, do Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal Regional
do Trabalho da 8ª Região, ocorrida por meio do Ato PRESI nº 2353/2019, publicado no
Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2019, para a localidade de Macapá, em vaga
proveniente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, criada pela Lei nº 13.150/2015,
redistribuída para este Regional, mediante reciprocidade com cargo idêntico, ocupado pela
servidora Juliana Lobo da Silva Nóbrega (código 1216).

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS

PORTARIA Nº 255, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante do disposto nos DES
ADG 2661/2016 e DES GABSGP 1175/2016, resolve:

I - designar ALANA ISLY DE LIMA WANDERLEY BROETTO, Analista Judiciária Área
Judiciária, classe C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente de
Diretor de Secretaria (c-5109), código TRT 9ª CJ-1, 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, a
partir da data da publicação, dispensando-a da Função Comissionada de Assistente de Juiz
(c-5262), código TRT 9ª FC-5, desta unidade, a partir da mesma data (Documento
Eletrônico nº 2/2019); II - dispensar EDUARDO RIGONI, Analista Judiciário Área Judiciária,
classe B, padrão 9, do Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de Secretaria (c-5109),
código TRT 9ª CJ-1, 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da data de publicação
(Documento Eletrônico nº 2/2019).

FERNANDO CESAR BELINCANTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
ATO Nº 146, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o constante no Protocolo TRT n.º 000.16164/2019, Conceder, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, aposentadoria voluntária à servidora MAGDA SUELY FERNANDES DE
ALBUQUERQUE, matrícula n.º 210.199.062, no cargo efetivo de Analista Judiciária, Área
Judiciária, classe "C', padrão 13, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC
n.º 47, de 2005, c/c o art. 7º da EC n.º 41, de 2003, acrescidos do percentual de 5% (cinco
por cento) de gratificação adicional por tempo de serviço, na forma de anuênios (art. 67
da Lei n.º 8.112/90, na sua redação original, art. 6º da Lei n.º 9.624/98 e art. 15, inciso II,
da MP n.º 2225-45/2001), da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
decorrente da incorporação da fração de 1/5 (um quinto) da função comissionada de
Assistente Administrativo - FC-03, 1/5 (um quinto) da função comissionada de Auxiliar
Especializado - FC-01, 1/5 (um quinto) da função comissionada de Assistente Chefe de
Seção - FC-04 e 1/10 (um décimo) da função comissionada de Assistente Administrativo -
FC-03 (art. 62 da Lei n.º 8.112/90, art. 3º da Lei n.º 8.911/94 e art. 5º da Lei n.º 9.624/98,

c/c o art. 62-A da Lei n.º 8.112/90, incluído pela MP n.º 2.225-45/2001), assegurada pelo
art. 11 da Lei n.º 8.911/94 e art. 13 da Lei n.º 9.624, de 2 de abril de 1998, e do Adicional
de Qualificação - AQ, decorrente da conclusão de curso de pós-graduação em nível de
Especialização (arts. 14, § 5º, e 15, III, da Lei n.º 11.416/2016), com efeitos a contar da
publicação, consoante o disposto no art. 188 da Lei n.º 8.112/90. Dê-se ciência. Publique-
se no DOU e DA_e.

WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIAS CPV DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 779 - Designar, a partir de 19 de novembro de 2019, PRISCILA MARY LIRA DE SOUZA ,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para ter exercício no Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas, dispensando-
a da função comissionada de Assistente de Juiz FC-05, no Gabinete do Juiz Substituto
Márcio Cavalcanti Camelo.

Nº 783 - Designar, a partir da publicação desta portaria, MARIANA BORASCHI PEC I N ,
Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotada no Gabinete do Desembargador do Trabalho José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, para exercer a função comissionada de Assistente Técnico de Gabinete de
Desembargador FC-04, dispensando-a da função comissionada de Assistente Administrativo
FC - 0 3 .

Nº 785 - Designar, a partir da publicação desta portaria, LENIR RAMOS DE LIMA, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotada
na 6ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, para exercer a função comissionada de
Assistente FC-02, dispensando ANTONIO CARLOS RODRIGUES.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

PORTARIA CPV Nº 786, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar ANDREA CRISTINA SCABELO CAMARGO AMATO, Analista Judiciário,
área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício, a partir de 22 de novembro de 2019, no Gabinete da
Desembargadora do Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos;

II - exercer, a partir da publicação desta portaria, a função comissionada de
Assistente FC-02.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
ATO Nº 117, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no
inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno,

Considerando os termos do Acórdão contido no PROAD nº 6230/2019, de
19/11/2019, proferido pela Turma Recursal da Justiça Federal da 5ª Região - Seção
Judiciária do Estado de Alagoas, nos autos da Ação Ordinária nº 0509177-
05.2019.4.05.80013T, resolve:

Art. 1º Incluir a Gratificação de Atividade Judiciária - GAS, na aposentadoria
voluntária do servidor José Luiz Pedrosa, concedida por meio do Ato TRT 19ª GP nº
110/2017, publicado no Diário Oficial da União de 13/12/2017, no cargo efetivo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade: Segurança, Nível Intermediário, Classe C,
Padrão 13.

Art. 2º Os efeitos da presente inclusão retroagem a 13/12/2017, data da
aposentadoria do servidor acima mencionado.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 279, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o contido nos PROADS nº 5178/2019 e 5190/2019, resolve:

Dispensar a servidora LETICIA MARIA BARRETO SAMPAIO, Técnico Judiciário -
Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, da
Função Comissionada de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (FC-3) do Gabinete do
Desembargador Josenildo dos Santos Carvalho, com efeitos a contar de 20/11/2019,
ficando removida para a Secretaria Judiciária a partir da referida data.

THENISSON SANTANA DÓRIA

PORTARIA Nº 280, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o contido nos PROAD nº 5177/2019, resolve:

Designar a Bacharela em Enfermagem JERUSA LIMA MASCARENHAS PEREIRA,
cedida pela Fundação Hospitalar de Saúde de Sergipe, para substituir IDA CARLA CRUZ
MORAES SOBRAL na Função Comissionada de CHEFE DE GABINETE (FC-5) da Secretaria
Geral da Presidência, nos dias 21 e 26/11/2019, passando a ter exercício na referida
unidade nos dias indicados, em virtude de gozo de folga por atuação no cerimonial da
titular, e licença para tratamento de saúde da substituta legal, observando os termos do
ATO DG.PR Nº 171/2011.

THENISSON SANTANA DÓRIA
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Art. 18 Designar o Bacharel em Direito, LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO, matrícula N. 310.278, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete,
destinada ao Secretário do Juiz da Auditoria Militar do Distrito Federal.

Art. 19 Designar a Bacharela em Direito, CINTIA TIVES PADILHA, matrícula N.
313.990, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Substituto do
Diretor de Secretaria da Auditoria Militar do Distrito Federal.

Art. 20 Designar CYORRANA RINALDI DE OLIVEIRA, matrícula N. 320.081,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-03, de Assistente da Auditoria Militar do Distrito Federal.

Art. 21 Designar GENILMA SILVA SALES, matrícula N. 319.619, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da Auditoria Militar do Distrito Federal.

Art. 22 Designar ROBERTA PEREIRA CYRÍACO, matrícula N. 316.850, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da Auditoria Militar do Distrito Federal.

Art. 23 Designar o Bacharel em Direito, ELIAS DAMACENA TEODORO, matrícula
N. 312.765, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor da 5ª Vara da Fazenda
Pública e Saúde Pública do Distrito Federal, nos seus impedimentos legais e eventuais,
ficando dispensado FERNANDO MARCONDES MACHADO DE GODOI GARCIA, matrícula N.
311.354, Analista Judiciário, Área Judiciária.

Art. 24 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora SANDRA DE SANTIS
Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
ATO Nº 630, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no
artigo 37, da Lei nº 8.112/1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527/1997; de acordo
com a Resolução nº 146/2012, do C. Conselho Nacional da Justiça; e conforme o que
consta do Processo de Redistribuição PROAD nº 61760/2019, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ocupado pela
servidora VIVIANNE FREIRE AMORIM MESQUITA, matrícula nº 144096, para o Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em
reciprocidade com o cargo vago de Analista Judiciário - Área Judiciária.

Art. 2º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

ATO Nº 605, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no
artigo 37, da Lei nº 8.112/1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527/1997; de acordo
com a Resolução nº 146/2012, do C. Conselho Nacional da Justiça; e conforme o que
consta do Processo de Administrativo de Remoção por motivo de saúde, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos do Ato PR nº 1060, publicado no Diário Oficial da
União, Seção 02, Poder Judiciário, página 64, em 17/09/2012, que removeu, a pedido, por
motivo de saúde, em pessoa da família, o servidor ELIAS MARLON VALENTIM COSTA,
matrícula nº 136271, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região para o Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região.

Art. 2º Determinar o retorno do servidor ELIAS MARLON VALENTIM COSTA,
matrícula nº 136271, Técnico Judiciário - Área Administrativa, às atividades no Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região.

Art. 3º Conceder Licença Trânsito de 10 (dez) dias ao servidor ELIAS MARLON
VALENTIM COSTA, matrícula nº 136271, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, nos
termos do art. 18, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 4º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 411, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do processo de
matéria administrativa autuado sob nº 12053/2019-PROAD;resolve:Aposentar a servidora
CÉLIA DE FÁTIMA ALVES DE NOVAES, com proventos integrais, no cargo da categoria
funcional Técnico Judiciário/Administrativa, Classe C, Padrão 13 (Lei nº 12.774/12), com
fundamento no art. 3º da EC 47/2005 c/c art. 3º da EC 103/2019, e vantagens previstas no
art. 62 da Lei nº 8.112/90, combinado com o art. 3º da Lei Nº 8.911/94 (revogado pela Lei
nº 9.527/97, mas cujos atos praticados foram convalidados pela Lei nº 9.624/98).

DALILA ANDRADE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
PORTARIA Nº 478, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 15, parágrafo 4º, e 35, inciso I, da Lei nº
8.112/1990, e tendo em vista o PROAD nº 7572/2019, resolve:

Dispensar HILDA GONDIM BEZERRA NETA, Técnica Judiciária - Área Administrativa
do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada FC5, com
atribuições de Assistente de Diretor de Secretaria, vinculada à Vara do Trabalho de Eusébio,
oriunda do Ato nº 86/2012, da Presidência deste Tribunal;

Designar MARLEY CISNE DE MORAIS JÚNIOR, Analista Judiciário - Área Judiciária do
Quadro Permanente deste Tribunal para exercer a função comissionada FC5, com atribuições
de Assistente de Diretor de Secretaria, vinculada à Vara do Trabalho de Eusébio oriunda do Ato
nº 86/2012 da Presidência deste Tribunal, em virtude da dispensa de Hilda Gondim Bezerra
Neta;

Dispensar VALERIA GOMES CRISÓSTOMO MIRANDA, Técnica Judiciária - Área
Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada FC4,
com atribuições de Calculista, vinculada à Vara do Trabalho de Eusébio, oriunda da Lei n°
12.657/2012, regulamentado pelo Ato nº 240/2014, da Presidência deste Tribunal e Designá-la
para exercer a função comissionada FC3, com atribuições de Secretário de Audiência, oriunda
do Ato 86/2012, alterado pelo de nº 298/2012 da Presidência deste Tribunal, em virtude da
dispensa de Claudio Régis Parente Pessoa;

Designar MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO, Técnica Judiciária - Área
Administrativa do Quadro Permanente deste Tribunal para exercer a função comissionada FC4,
com atribuições de Calculista vinculada à Vara do Trabalho de Eusébio oriunda da Lei n°
12.657/2012, regulamentada pelo Ato nº 240/2014 da Presidência deste Tribunal, em virtude
da dispensa de Valeria Gomes Crisóstomo Miranda.

PLAUTO CARNEIRO PORTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO Nº 427, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a indicação para o
exercício da função comissionada que consta no OFÍCIO-TRT-CAFB-Nº 027-2019, de 7 de
novembro de 2019, do Foro Trabalhista de Belém; CONSIDERANDO o que consta nos autos
do Processo Administrativo Eletrônico TRT8 nº 4775/2019 e, ainda, o interesse do serviço,
resolve:

I - DISPENSAR o servidor FRANCISCO DE ASSIS MARTINS DIAS, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, código Mentorh nº 80, da função comissionada de
Assistente da Seção de Correspondências, Malotes e Digitalização de Documentos, FC-2
(código Mentorh nº 200016), por motivo de aposentadoria, a contar de 1º de novembro de
2019; II - DESIGNAR o servidor CARLOS AUGUSTO FREITAS DOS SANTOS, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, código Mentorh nº 715, para exercer a função comissionada de
Assistente da Seção de Correspondências, Malotes e Digitalização de Documentos, FC-2
(código Mentorh nº 200016), vaga em decorrência da dispensa do servidor Francisco de
Assis Martins Dias, por motivo de aposentadoria, a partir da publicação deste Ato no Diário
Oficial da União.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
ATO Nº 72, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,
Desembargador do Trabalho LAIRTO JOSÉ VELOSO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO o art. 37 da Lei 8.112/1990, a Resolução CNJ 146/2012 e
documentos constantes do DP-16729/2018 (e-SAP),

Art. 1º Redistribuir o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
ocupado pela servidora ANA PAULA PIRES FERREIRA, com cargo vago idêntico do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor a partir de 26/11/2019.

LAIRTO JOSÉ VELOSO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIAS CPV DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 787 - Designar, a partir da publicação desta portaria, BERNARDO DANIEL CAMPOS
PEREIRA E SOUZA, Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, para:

I - ter exercício no Gabinete do Desembargador do Trabalho José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza;

II - exercer a função comissionada de Assistente Administrativo FC-03,
dispensando-o da função comissionada de Assistente FC-02, na 4ª Vara do Trabalho de
Campinas.

Nº 788 - Designar, a partir da publicação desta portaria, LEONARDO DIAS HILARIO, Analista
Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotado na
Vara do Trabalho de Itapira, para exercer a função comissionada de Assistente FC-02.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA Nº 3.697, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 23396/2018, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo vago da Carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
mediante reciprocidade com o cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
ocupado pela servidora ANA PAULA PIRES FERREIRA, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 11ª Região, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional
de Justiça.

Art. 2º Conceder à servidora ANA PAULA PIRES FERREIRA período de trânsito de
20 (vinte) dias para a retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, conforme
previsto no art. 18 da Lei nº 8.112/1990.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PIMENTA

PORTARIA Nº 3.710, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no
Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 834/2018, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo vago da Carreira de Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
mediante reciprocidade com o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária,
ocupado pela servidora VIVIANNE FREIRE AMORIM MESQUITA, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho
Nacional de Justiça.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PIMENTA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292019112700048

48

Nº 229, quarta-feira, 27 de novembro de 2019ISSN 1677-7050Seção 2

ATO Nº 632, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do PROAD N.º 40.111/2019, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à
MARLENE RODRIGUES GONÇALVES, matrícula 78.069, no cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, padrão TRT.2ª.C.NI.13, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/2005,
adicionada aos proventos a parcela de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, nos
termos do disposto no art. 62-A da Lei 8.112/90, acrescentado pela Medida Provisória
2.225-45/2001, correspondentes às frações de 2/5 da função comissionada de Datilógrafo
de Audiência e Gabinete, FC-02, e 2/5 da função comissionada de Assistente de Juiz, FC-
03.

Art. 2º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS

PORTARIA Nº 257, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante do disposto nos DES
ADG 2661/2016 e DES GABSGP 1175/2016, resolve: I - designar LARYSSA KAIEL MACHADO
CARDOSO, Analista Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em
Comissão de Assessor (c-9315), código TRT 9ª CJ-3, do Gabinete de Desembargador 14, a
partir da data da publicação, dispensando-a da Função Comissionada de Assistente de
Gabinete de Desembargador do Trabalho (c-10022), código TRT 9ª FC-5, do Gabinete de
Desembargador 23, a partir da mesma data (Documento Eletrônico nº 15/2019); II -
designar ADRIANA CAVALCANTE DE SOUZA SCHIO, Analista Judiciária Área Judiciária, classe
C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor (c-9406), código TRT 9ª CJ-
3, do Gabinete de Desembargador 23, a partir da data da publicação, dispensando-a do
Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de Secretaria (c-5114), código TRT 9ª CJ-1, 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da mesma data (Documento Eletrônico nº 6/2019);
III - designar SAMIRA RODRIGUES DE CAMARGO, Analista Judiciária Área Judiciária, classe
C, padrão 12, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor (c-9412), código TRT 9ª CJ-
3, do Gabinete de Desembargador 23, a partir da data da publicação, dispensando-a do
Cargo em Comissão de Assessor (c-9315), código TRT 9ª CJ-3, do Gabinete de
Desembargador 14, a partir da mesma data (Documento Eletrônico nº 6/2019); IV -
dispensar LUCIANA CASTILHO MARCONDES DE ALMEIDA, Técnica Judiciária Área
Administrativa, classe C, padrão 13, do Cargo em Comissão de Assessor (c-9406), código
TRT 9ª CJ-3, do Gabinete de Desembargador 23, a partir da data de publicação (Documento
Eletrônico nº 6/2019); V - dispensar UBIRACY SEVERO FRANCO DE GODOY, Técnico
Judiciário Área Administrativa, classe C, padrão 13, do Cargo em Comissão de Assessor (c-
9412), código TRT 9ª CJ-3, do Gabinete de Desembargador 23, a partir da data de
publicação (Documento Eletrônico nº 6/2019).

FERNANDO CESAR BELINCANTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

ATO Nº 70, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,
Desembargador LAIRTO JOSÉ VELOSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Cibele Marques Pontes Rabelo,
protocolado no e-SAP DP n° 16390/2019, fls. 1/14, resolve:

Art. 1° Declarar vago, a partir de 11-11-2019, nos termos do art. 33, inc. VIII, da
Lei 8.112/90, um cargo de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em
face de posse da servidora CIBELE MARQUES PONTES RABELO em outro cargo público
inacumulável.

Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir da data de publicação.

LAIRTO JOSÉ VELOSO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

DIRETORIA-GERAL

ATO CPV Nº 126, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
PROAD nº 24028/2019, resolve:

Exonerar, a pedido, nos termos dos artigos 33, inciso I, e 34, da Lei nº
8.112/1990, BIANCA ANDRÉ AMARAL, do cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa,
do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, a partir de 21 de outubro de 2019.

ADLEI CRISTIAN CARVALHO PEREIRA SCHLOSSER

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA CPV Nº 789, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, os servidores abaixo, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotados na 2ª Vara do Trabalho de São
José do Rio Preto:

LUCIANA BASSI, Técnico Judiciário, área Administrativa, para exercer a função
comissionada de Secretário de Audiência FC-04, dispensando-a da função comissionada de
Assistente FC-02;

MATHEUS ESPINOSA DA SILVA, Analista Judiciário, área Judiciária, para exercer
a função comissionada de Assistente FC-02, dispensando-o da função comissionada de
Secretário de Audiência FC-04.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

PORTARIAS CPV DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 790 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ARIANE DUARTE SELEGUIM,
Servidora Pública da Câmara Municipal de São Carlos, à disposição deste Tribunal,
para:

I - ter exercício na 1ª Vara do Trabalho da referida cidade;
II - exercer a função comissionada de Executante FC-01.

Nº 791 - Designar, a partir da publicação desta portaria, MARISA REGINA RIBEIRO DO
NASCIMENTO RELA, Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício no Gabinete do Juiz Convocado em Vaga de Aposentadoria do
Desembargador Flávio Nunes Campos;

II - exercer a função comissionada de Assistente Técnico de Gabinete de
Desembargador FC-04.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ATO Nº 29, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, estabelecidas pelos artigos 42, XXII, e 43, I, do Regimento
Interno, e à vista do constante do processo PAe n.º 0002947-56.2018.5.17.0500, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com efeitos financeiros a partir da
publicação deste ato (art. 188 da Lei 8112/1990), à servidora CRISTINA PERES PEREIRA, no
cargo efetivo de Técnico Judiciário, área administrativa, sem especialidade, classe "C",
padrão 13, do quadro permanente de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª
Região, com fundamento no art. 3.º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e art. 69 da
Orientação Normativa MPS/SPS n.º 02/2009, com proventos integrais correspondentes à
remuneração do cargo efetivo, formados pelo vencimento básico (art. 40 da Lei 8112/1990,
c/c o art. 11 da Lei 11.416/2006, na redação dada pelo art. 1.º da Lei 12.774/2012, e art.
2.º da Lei 13.317/2016) e gratificação judiciária (arts. 11 e 13 da Lei 11.416/2006, na
redação dada pelo art. 1.º da Lei 12.774/2012 e art. 3.º da Lei 13.317/2016,
respectivamente), acrescidos de 7% (sete por cento) de adicional por tempo de serviço
(art. 67 da Lei 8112/1990, na redação dada pelo art. 1.º da Lei 9527/1997, c/c o art. 6.º
da Lei 9624/1998, inciso II do art. 15 da Medida Provisória n.º 2225-45/2001, Ofício-
Circular SRH/MPOG n.º 36/2001 e Decisão do TCU n.º 110/2002-Plenário), vantagem
pessoal nominalmente identificada decorrente da incorporação de 3/5 (três quintos) da
função comissionada de Secretário Especializado (FC-1) e 2/5 (dois quintos) de Datilógrafo
de Sentença (FC-3), de acordo com o art. 62 da Lei 8112/1990, Lei 8911/1994, art. 16 da
Lei 9421/1996 e Leis 9527/1997 e 9624/1998, e adicional de qualificação decorrente de
pós-graduação, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), nos termos do § 5.º do art.
14 e inciso III do art. 15 da Lei 11.416/2006, c/c o inciso III do art. 7.º, caput do art. 11 e
art. 39 da Resolução CSJT n.º 196/2017, revisando-se os proventos em consonância com a
paridade de que trata o parágrafo único do art. 3.º da Emenda Constitucional n.º
47/2005.

SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

DIRETORIA-GERAL

ATO Nº 91, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e tendo em vista o que consta do OFÍCIO TST.CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº
275/2019, do Tribunal Superior do Trabalho, e no PROAD Nº 35448/2016, resolve:

Autorizar a prorrogação da cessão da servidora DENISE MARIA SILVA
FERREIRA, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária do Quadro
Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o Tribunal Superior do
Trabalho, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 1º/2/2020, para exercer cargo em
comissão naquela Corte, nos termos do art. 93, inciso I e § 1º, da Lei nº 8.112/90, com
redação dada pela Lei nº 8.270/91, c/c art. 4º do Decreto Nº 9144/2017.

THENISSON SANTANA DÓRIA

ATO Nº 92, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e tendo em vista o que consta do OFÍCIO TST.CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº
274/2019, do Tribunal Superior do Trabalho, e no PROAD Nº 35448/2016, resolve:

Autorizar a prorrogação da cessão da servidora AGATHA CHRISTIE VAZ
GOMES COSTA RIBEIRO, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária do
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o Tribunal Superior do
Trabalho, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 1º/2/2020, para exercer cargo em
comissão naquela Corte, nos termos do art. 93, inciso I e § 1º, da Lei nº 8.112/90, com
redação dada pela Lei nº 8.270/91.

THENISSON SANTANA DÓRIA

ATO Nº 93, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais considerando o contido no PROAD nº 5159/2019, resolve:

Alterar o ATO CGP.PR nº 089/2019, de 20/11/2019, que designou a Bacharela
em Direito LEILA ORNELLAS TOURINHO, Técnico Judiciário - Área Administrativa do TRT
da 5ª Região, removida para este Regional, para substituir ALESSANDRA CALDAS DE
SOUZA MARQUES no cargo em comissão de SECRETÁRIO DE RECURSO DE REVISTA (CJ-
3), no período de 25/11 a 11/12/2019, passando a considerar que a substituição
ocorreu somente no dia 25/11/2019, em virtude da interrupção das férias da titular,
objeto da Portaria CGP. PR nº 287/2019, e de cancelamento de folga relativa a serviços
prestados no plantão judiciário no dia 11/12/2019, ficando a servidora removida para a
Secretaria de Recurso de Revista no dia indicado, nos termos do ATO DG.PR Nº
171/2011.

THENISSON SANTANA DÓRIA

ATO Nº 94, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais considerando o contido no PROAD nº 5159/2019, resolve:

Designar a Bacharela em Direito LEILA ORNELLAS TOURINHO, Técnico
Judiciário - Área Administrativa do TRT da 5ª Região, removida para este Regional, para
substituir ALESSANDRA CALDAS DE SOUZA MARQUES no cargo em comissão de
SECRETÁRIO DE RECURSO DE REVISTA (CJ-3), no período de 5 a 19/12/2019, ficando
removida para a Secretaria de Recurso de Revista no período indicado, em virtude de
folga relativa a serviços prestados no plantão judiciário (4/12/2019) e de férias (5 a
19/12/2019) da titular, nos termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

THENISSON SANTANA DÓRIA

PORTARIA Nº 288, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o contido no PROAD nº 5218/2019, resolve:


